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REGULAMENTO DO

SETTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

CNPJ/MF 63.812.908/0001-10

(“FUNDO")
Datado em 28 de abril de 2026

| PARTE GERAL

O SETTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, ¢ uma comunhdo de recursos, constituido sob a forma de condominio de natureza especial,
regido pelo presente Regulamento, seu Anexo e, ainda, pelas disposi¢des legais e normativas que lhe
forem aplicaveis, em especial a Resolugéio CMN 2907, a Resolugcéio CYM n° 175 e seu Anexo Normativo
[l, com objetivo de valorizagéio de suas Cotas pela aplicagéio preponderante em Direitos Creditérios e

demais Ativos elegiveis, conforme descrito na Politica de Investimento do Anexo deste Regulamento.

Antes de qualquer decisd@o de realizar investimento nesta estrutura, os potenciais investidores devem
considerar cuidadosamente todas as informagées disponiveis na parte geral deste Regulamento, seu
Anexo, especialmente a secdio de fatores de riscos, bem como os demais documentos do Fundo e sua

Classe, bem como documentos da oferta.

As informagdes periédicas e eventuais serdo divulgadas na pagina da Administradora na rede mundial

de computadores (www.barudtvm.com), em lugar de destaque e disponivel para acesso gratuito do

publico em geral, assim como mantidas disponiveis para os Cotistas.

| GLOSSARIO

"Administradora” BARU DISTRIBUIDORA DE TIiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA.,, inscrita no CNPJ sob o n° 58.006.471/0001-97, com sede na Cidade
de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e filial em Sé&o Paulo,
Estado de Sé&o Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° 1507, 11° andar, Vila
Olimpia, CEP 04547-010, devidamente autorizada pela Comisséo de

Valores Mobiliarios - CYM para o exercicio profissional de administragéo

de carteiras de valores mobilidrios, conforme Ato Declaratério n® 23.769,
de 14 de agosto de 2025;

“Agéncia de Classificagdo | Agéncia de classificagéio de risco que pode ser contratada pela Gestora,

de Risco” em nome do Fundo, para realizar a avaliagéio de risco das Cotas, nos

termos dispostos neste Regulamento;



http://www.barudtvm.com/

“"Agente de Cobranca”

Caso venha a ser contratado Agente de Cobranga da Classe, nos termos

do respectivo Anexo;

“"Assembleia de Cotistas”

Assembleia de Cotistas do Fundo;

“"Assembleia Especial de

Cotistas”

Assembleia de Cotistas para a qual sdo convocados somente os Cotistas

de determinada Classe ou Subclasse de Cotas, se houver;

“Ativos”

Séo todos os ativos da Carteira, considerando-se, para tanto, os Direitos

Creditérios, os Fundos Investidos, os Ativos Liquidos e os Outros Ativos;

“Ativos Liquidos”

Sé&o os ativos para gestdo de liquidez que podem ser comprados pela

Gestora;

“"Auditoria Independente”

Empresa de auditoria independente devidamente contratada pela

Administradora;

“Boletim de Subscricéo”

O Boletim de Subscricéo assinado por cada investidor para aquisigéio das

Cotas emitidas pelo Fundo;

“B3 - CETIP” A B3 - Segmento CETIP UTVM;
“Carteira” A carteira de investimentos, formada por todos os Ativos da Classe;
“CDI” Certificado de Depésitos Interbancario;

"Chamada(s) de Capital”

Chamadas de capital para aporte de recursos mediante integralizagéio de

Cotas, nos termos deste Regulamento e seu Anexo, caso aplicavel;

‘CMN’

O Conselho Monetdario Nacional;

‘Cédigo ANBIMA”

O Cédigo ANBIMA de Administracéo de Recursos de Terceiros;

“Conta _da Classe ou do

Fundo’

Conta corrente de titularidade da Classe utilizada para movimentagéo

dos recursos da Classe, inclusive para pagamento dos encargos da Classe;

“"Contrato de Consultoria”

Contrato celebrado entre a Gestora, em nome da Classe e/ou do Fundo,

e a Consultora Especializada;

“Contrato de Cobranca”

Contrato celebrado entre a Gestora, em nome da Classe e/ou do Fundo,

e o Agente de Cobranga;

“Contratos de Cesséo ou

Contratos celebrados entre o Fundo e/ou a Classe e cada

Endosso” Cedente/Endossante, incluindo quando aplicavel, Contrato de Endosso,
por meio dos quais séo estabelecidos os termos e as condigdes gerais da
cessdo/endosso de Direitos Creditérios ao Fundo e/ou & Classe, quando
aplicavel;

“Cotas” S&o as cotas de emissdo e representativas do Patriménio Liquido do

Fundo;

“Cotas Janiores”

Sdo as Cotas Juniores, as quais se subordinam as Cotas Seniores e

Mezanino;

“Cotas Mezanino”

Sé&o as Cotas de Classe Subordinada Mezanino, as quais se subordinam

as Cotas Seniores;

“Cotas Seniores”

Sé&o as Cotas da Classe Sénior, as quais nédo se subordinam perante as

demais classes;

“Cotista(s)”

Os titulares de serdo exclusivamente investidores

profissionais, nos termos da regulamentacéo da CVM,;

Cotas, os quais
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"Contrato de Cessdo”

Contratos celebrados entre o Fundo e/ou a Classe e a respectiva Cedente;

"Custodiante”

BANCO DAYCOVAL SA, instituicéio financeira devidamente autorizada
pela CVM para o exercicio profissional de administragéio de carteiras de
valores mobilidrios, na categoria de administrador fiducidrio, nos termos
do Ato Declaratério CVM n° 17.552, de 5 de dezembro de 2019, com sede
na cidade de S&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Avenida Paulista, n°
1793, Bela Vista, CEP: 01.311-200, inscrita no CNPJ sob o n°
62.232.889/0001-90, na qualidade de prestador de servico de custodiq,
tesouraria, escrituragéo e controladoria da Classe, neste ato devidamente

representada na forma de seus atos constitutivos;

‘CVM":

A Comisséio de Valores Mobilidrios;

"Dia Util”

Qualquer dia que néo seja sdabado, domingo ou dias declarados como
feriado nacional no Brasil ou na sede da Administradora. Caso as datas
em que venham a ocorrer eventos nos termos do Regulamento néo sejam
Dias Uteis, conforme definicéio deste item, considerar-se-4 como a data do

referido evento o Dia Util imediatamente seguinte;

"Direitos Creditérios”

Tem o significado atribuido na Politica de Investimento do Anexo deste

Regulamento;

“Fatores de Risco”

Fatores de risco a serem observados pelos investidores quando da deciséo
de realizagéio de investimento no Fundo e na Classe, conforme dispostos

neste Regulamento e no seu Anexo;

“Fundo” E o SETTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS
DE RESPONSABILIDADE LIMITADA;
“Gestora” SVN GESTORA DE RECURSOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°

44.476932/0001-80, com sede na Cidade de S&o Paulo, Estado de Séo
Paulo, Rua Iguatemi, 192, Conjunto 33/34, 3° andar, , Itaim Bibi, CEP 01451-
010, devidamente autorizada pela Comissédo de Valores Mobiliarios - CYM
para o exercicio profissional de administragéio de carteiras de valores

mobilidrios, conforme Ato Declaratério n° 19591, de 22 de

fevereiro de 2022;

“Consultora

Especializada”

PAKETA SERVICOS FINANCEIROS S.A, sociedade com sede na cidade
de Sé&o Paulo, Estado de Sé&o Paulo, na Alameda Vicente Pinzon, n° 54, lote
19/23, quadra 12, 7° andar, sala 101, Vila Olimpia, CEP 04547-130, inscrita
no CNPJ sob o n® 32.180.518/0001-40), de acordo com os termos e condig¢&es
do "Contrato de Prestacéio de Servicos de Consultoria Especializada e
Outras Avencas" celebrado entre o Fundo, representado pela Gestora, e o
Consultor Especializado, com interveniéncia anuéncia da Gestora e da
Administradora, que regula a prestacdio de servicos de consultoria
especializada e monitoramento dos Direitos Creditérios ("Contrato de

Consultoria Especializada");

IGP-M"

indice Geral de Precos do Mercado, divulgado pela Fundacéo Getulio




Vargas, ou outro indice que venha a substitui-lo;

indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo;

“Indice de Subordinacéo”

Em conjunto ou isoladamente, o indice de Subordinacéo Janior, o Indice
de Subordinacéio Mezanino e o Indice de Subordinacéo Subordinadas,

conforme aplicavel;

“Patriménio Liquido”

Soma algébrica de disponivel do Fundo com o valor da Carteira, mais os

valores a receber, menos as suas exigibilidades;

“Plano de Liguidacéo”

Plano a ser elaborado para fins de liquidacéio da Classe;

"Prazo de Duracéo”

Tem o significado do Artigo 3° deste Regulamento;

“Regulamento”

O presente regulamento do Fundo e seu Anexo;

“Remuneracéo Alvo

Conforme descrito em cada Suplemento;

“Resolucéio CMN n° 2.907"

Resolugdio CMN n° 2907, de 29 de novembro de 2001, conforme alterada;

"Resolucéio CVM 30"

Resolugdio CVYM n° 30, de 11 de maio de 2021;

"Resolucéio CVM n° 160"

Resolugéio da CVM n° 160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada;

“Resolucio CVM n° 175"

Resolugdio CVYM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, conforme alterada;

“Taxa de Administracéo”

Taxa devida a Administradora, conforme prevista neste Regulamento e

seu Anexo;

“Taxa de Gestéo”

Taxa devida a Gestora, conforme prevista neste Regulamento e seu Anexo;

“Taxa de Estruturacéo”

Taxa devida & responsdvel pela estruturagéo do Fundo, conforme previsto
neste Regulamento e seu Anexo, em contraprestagdio pelos servicos de

estruturacéo e implantagéo do Fundo;

“Taxa de Distribuicéio”

Taxa devida pela distribuicéio das Cotas da Classe, conforme previsto

neste Regu|qmen'ro e seu Anexo;

“Taxa de Performance”

Taxa devida & Gestora, conforme prevista neste Regulamento e em seu
Anexo, em contraprestacéio pelos servicos de gestdo da carteira e pelo

desempenho dos investimentos do Fundo;

“Termos de Cesséo”

Termos celebrados entre o Fundo e/ou a Classe e a respectiva Cedente;

“Termos de Endosso”

Termos celebrados entre o Fundo e/ou a Classe e o respectivo endossante;

“Reserva de Despesas e

Encargos”

A reserva a ser constituida em Disponibilidades pela Gestora para o
pagamento de despesas e encargos do Fundo, nos termos previstos no

Capitulo IV do Regulamento.

CAPITULO I. CARACTERISTICAS GERAIS DO FUNDO

Administrador Fiduciario

Prestadores de Servigos Essenciais

Gestora

BARU DISTRIBUIDORA DE TITULOS E | SYN GESTORA DE RECURSOS LTDA,, inscrita no
VALORES MOBILIARIOS LTDA.,, inscrita no | CNP) sob o n° 44.476.932/0001-80, com sede na
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CNPJ sob o n° 58.006.471/0001-97, com sede | Cidade de S&o Paulo, Estado do Sé&o Paulo, na Rua
na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio | Iguatemi 192, 3° andar, ltaim, CEP 01451.10,

Grande do Sul, e filial em Séo Paulo, Estado | devidamente autorizada pela Comisséo de Valores

de Séo Paulo, na Rua Gomes de Carvalho, n° | Mobiliarios - CVM para o exercicio profissional de
1507, 11° andar, Vila Olimpia, CEP 04547-010, | administracéio de carteiras de valores mobilidrios,
devidamente autorizada pela Comisséo de | conforme Ato Declaratério n® 19.591, de 22 de
Valores Mobiligrios - CVM para o exercicio | fevereiro de 2022.

profissional de administracdo de carteiras de
valores mobiliarios, conforme Ato
Declaratério n°® 23.769, de 14
de agosto de 2025.

‘ Caracteristicas Gerais

Categoria Fundo de Investimento em Direitos Creditérios

Classe Unica

Regime de Classe(s)

Possibilidade de emisséo de subclasses: (i) sénior; (ii) subordinadas

mezanino; (iii) e subordinadas junior
Subclasses

Regime de
R bilidade Limitad
Responsabilidade do esponsabliidade Himitadd

Fundo

Indeterminado

Prazo de Duragéio

Exercicio Social 31 de Dezembro

‘ CAPITULO Il. PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS

Artigo 1. A Administradora, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, Anexo e nas
disposi¢des legais e regulamentares pertinentes, tem amplos e gerais poderes para praticar todos os
atos necessdrios & administragéio do Fundo, nos limites de suas responsabilidades regulamentares,
observadas as competéncias de responsabilidade privativa da Gestora e demais prestadores de

servicos do Fundo e da Classe, nos termos deste Regulamento, da Resolugéio CVM n° 175 e das demais
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regulamentagdes aplicaveis.

Artigo 2.  As obrigagdes da Administradora, na sua respectiva esfera de atuagéio, estéo descritas na
Resolugéio CVM n° 175, especialmente os artigos 82, 83, 104 e 106, bem como nos artigos 27, 30 e 31 do
Anexo Normativo Il. N&o obstante, incluem-se, entre as obrigagdes da Administradora, dentre outras

previstas na regulamentagéo, conforme aplicavel:

(a) Contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados,
observado, conforme permisséo da regulamentagéio, as dispensas e possibilidade de

acumulagéo de fungdes, os seguintes servigos:

i. Tesouraria, controle e processamento dos ativos;

ii. Escrituragéio das Cotas;

iii. Auditoria independente, nos termos do artigo 69 da Resolugdio CVM n® 175;

iv. Registro de direitos creditérios em entidade registradora autorizada pelo Banco
Central do Brasil;

v.Custédia, alcangando os servicos previstos na Secéo IV, do Capitulo VIII do Anexo
Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175;

vi. Custédia de valores mobilidrios, conforme aplicavel;

vii. Guarda da documentagéio que constitui o lastro dos direitos creditérios, a qual
pode se dar por meio fisico ou eletrdnico; e

viii.  Liquidagéo fisica ou eletrénica e financeira dos Direitos Creditérios
(b) Diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
i. O registro de Cotistas;

ii. O livro de atas das Assembleias Gerais;

iii. O livro ou lista de presenca de Cotistas;

iv. Os pareceres do auditor independente; e
V. Os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do
Fundo.

(c) Solicitar, se for o caso, a admisséo & negociagéo das cotas de classe fechada em mercado

organizado;

(d) Pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por cada

dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentagéo aplicavel;
(e) Elaborar e divulgar as informagdes periédicas e eventuais da Classe de Cotas;

(f) Manter atualizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servicos contratados



pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como as demais

informagdes cadastrais do Fundo e suas Classes de Cotas;

(g) Manter servico de atendimento ao Cotista, responsdavel pelo esclarecimento de duvidas

e pelo recebimento de reclamacgdes;

(h) Monitorar as hipéteses de liquidagéo antecipada, se houver;

(i) Exercer suas atividades buscando sempre as melhores condi¢des para o Fundo e suas
Classes de Cotas, empregando o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo
costuma dispensar & administragéio de seus préprios negécios, atuando com lealdade em
relagéio aos interesses dos Cotistas, do Fundo e de suas Classes, evitando praticas que
possam ferir a relagdo fiducidria com eles mantida, e respondendo por quaisquer

infragdes ou irregularidades que venham a ser cometidas no exercicio de suas atribuigdes;

(i) Exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes do
patriménio e das atividades da Classe de Cotas, ressalvado o que dispuser a politica

relativa ao exercicio de direito de voto; e

(k) Empregar, na defesa dos direitos do Cotista, a diligéncia exigida pelas circunsténcias,
praticando todos os atos necessdrios para assegurd-los, e adotando as medidas judiciais,

extrajudiciais e arbitrais cabiveis.

(I) Transferir a classe de cotas qualquer beneficio ou vantagem que possam alcancar em

decorréncia de sua condigéio, nos termos da regulamentacéo aplicavel;

(m) Sem prejuizo da observéancia dos procedimentos relativos as demonstragdes contdbeis,
manter, separadamente, registros com informagdes completas sobre toda e qualquer
modalidade de negociacéio realizada entre a Administradora, Gestora, Custodiante,
Entidade Registradora, Consultoria Especializada e respectivas partes relacionadas, de

um lado; e a Classe de Cotas, de outro;

(n) Encaminhar ao Sistema de Informagées de Créditos do Banco Central do Brasil - SCR,
mensalmente, em até 10 (dez) dias uteis apés o encerramento do més a que se referirem,
documento composto pelos dados individualizados de risco de crédito referentes a cada
operacdo de crédito, conforme modelos disponiveis na pagina do Banco Central do Brasil

na rede mundial de computadores

(o) Obter autorizacéio especifica do devedor, passivel de comprovagéo, para fins de consulta

as informacdes constantes do SCR;

(p) No que se refere as Classes que adquiram os precatérios federais previstos no inciso |l
do § 1° do art. 2° do Anexo Normativo Il da Resolugéio CVM n° 175, monitorar e informar,

imediatamente, via comunicado ao mercado ou fato relevante, a depender da relevéancia,



sobre quaisquer eventos de reavaliagéo do ativo;

(q) Fornecer, anualmente, aos Cotistas, documento contendo informagdes sobre os

(r)

(s)

(t)

rendimentos auferidos no ano civil e, com base nos dados relativos ao ultimo dia do més

de dezembro, sobre o nimero de Cotas de sua propriedade e seu respectivo valor;

Calcular e divulgar o valor da Cota e do patriménio liquido das Classes e Subclasses
abertas, conforme aplicavel, em periodicidade compativel com o prazo entre o pedido

de resgate e seu pagamento;

Enviar informe mensal & CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos disponivel
na pdgina da CVM, na rede mundial de computadores, observado o prazo de 15 (quinze)
dias apés o encerramento de cada més a que se referirem as informagées, observado o

modelo disposto no Suplemento G da Resolugéio CVM n° 175;

Encaminhar o demonstrativo de composigéio e diversificagéio das aplicagdes das classes
de investimento em Cotas & CVM, mensalmente, por meio de sistema eletrénico
disponivel na rede mundial de computadores, conforme formuldrio disponivel no referido
sistema, observando o prazo de 15 (quinze) dias apés o encerramento do més a que se

referirem as informagdes;

(u) Encaminhar demonstrativo trimestral & CVM, por meio de sistema eletrénico disponivel

na rede mundial de computadores, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias apés o

encerramento do trimestre civil a que se referirem as informagdes, evidenciando:

i. os resultados da ultima verificacéio do lastro dos direitos creditérios
realizado pelo Custodiante, nos termos do artigo 38 do Anexo
Normativo Il, explicitando, dentre o universo analisado, a quantidade
e a relevancia dos créditos inexistentes porventura encontrados;

ii. os resultados do registro dos direitos creditérios no que se refere &
origem, existéncia e exigibilidade desses ativos, explicitando a
quantidade e a relevéncia dos créditos que ndo foram aceitos para
registro;

iii. o eventual ajuizamento de agéo judicial de cobranca ou propositura
de processo administrativo, judicial ou arbitral envolvendo a Classe de
Cotas, bem como a indicagéo do percentual do patriménio envolvido
e em risco;

iv. informagdes contidas no relatério trimestral da Gestora.

(v) Observar as disposi¢cdes constantes deste Regulamento;

(w) Cumprir as deliberagdes das Assembleias de Cotistas; e
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(x) Cumprir com todas as demais disposigdes regulamentares aplicaveis as suas atividades,

especialmente as previstas na Resolugio CVYM n°® 175 e seu Anexo Normativo I, bem

como no Cédigo ANBIMA.

Paragrafo 1° A Administradora pode contratar outros servicos em beneficio da Classe de Cotas,

que ndo estejam listados na alinea “a” acima, observado que, nesse caso:

(a) A contratagéio néio ocorre em nome do Fundo, salvo previséo neste Regulamento ou aprovagéo

em Assembleia de Cotistas; e

(b)Caso o prestador de servico contratado ndo seja um participante de mercado regulado pela
CVM ou o servico prestado ao Fundo nédo se encontre dentro da esfera de atuagdo da
Autarquia, a Administradora deve fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas

ao Fundo.

Paragrafo 2° Para fins de contratagéio do prestador de servicos mencionados no subitem “iv”
da alinea “a” acima, destaca-se que a entidade registradora néo pode ser parte relacionada com

a Gestora ou com a Consultoria Especializada, caso esta seja contratada.

Paragrafo 3° A informagédo disposta no subitem ‘iii” da alinea “V" pode: (a) ser dada de forma
agregada, caso a quantidade e valores envolvidos nas agdes judiciais e arbitrais assim
justifiquem; ou (b) ser omitida do demonstrativo trimestral, a critério da Gestora, caso sua
divulgagéio possa prejudicar a estratégia de cobranca ou fomentar a inadimpléncia de Direitos

Creditérios.

Paragrafo 4° A Administradora diligenciaré junto a Gestora para que esta cumpre com o
disposto no subitem “iv" da alinea “"V" acima, responsabilizando-se, assim, por notificar a Gestora

e comunicar imediatamente & CVYM caso néo receba a informagéo no prazo estipulado.

Paragrafo 5° Esta Administradora sempre diligenciaré para que os prestadores de servigos por
ela contratados possuam regras e procedimentos adequados, por escrito e passiveis de
verificagdio, para permitir o efetivo controle sobre a movimentagéio da documentagéo relativa

aos Direitos Creditérios.

Artigo 3. A Administradora contrataré o servico de registro dos Direitos Creditérios com Entidade
Registradora autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil, salvo se tais Direitos Creditérios
estiverem registrados em mercado organizado de balcdo autorizado a funcionar pela CVM ou

depositado em depositdrio central autorizado a funcionar pela CVM ou pelo Banco Central do Brasil.

Artigo 4. A Gestora, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento, Anexo e nas

disposicdes legais e regulamentares pertinentes, é o prestador de servicos essenciais do Fundo



responsdvel pela gestdo da Carteira, observadas as competéncias de responsabilidade privativa da

Administradora, nos termos deste Regulamento, da Resoluggo CVM n° 175 e das demais

regulamentagdes aplicaveis.

As obrigagdes da Gestora, na sua respectiva esfera de atuagdo, estdo descritas na

Resolugéio CVYM n° 175, especialmente os artigos 84 a 94, 105 e 106, conforme aplicével, bem como nos

artigos 27, 32 & 36 do Anexo Normativo Il, conforme aplicavel. Néo obstante, incluem-se, entre as

obriga¢des da Gestora, dentre outros deveres regulamentares, conforme aplicavel:

(a) Contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados,
observado, conforme permisséio da regulamentagéio, as dispensas e possibilidade de

acumulagéo de fungdes, os seguintes servigos:

i. Intermediagéio de operagdes para a carteira de ativos;
ii. Distribuigdio de cotas;

iii. Consultoria de Investimentos;

iv. Classificagéio de risco por agéncia de classificagéio de risco de crédito;
v. Formador de mercado de classe fechada;
vi. Cogestdo da carteira de ativos.

(b) Negociar os Ativos da Carteira, bem como firmar, quando for o caso, todo e qualquer
contrato ou documento relativo & negociagéio de Ativos, qualquer que seja a sua

natureza;

(c) Encaminhar para a Administradora, nos 5 (cinco) Dias Uteis, subsequentes & sua

assinatura, uma cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo;

(d) Observéancia dos limites de composicdo e concentragéo de Carteira, Condigses de
Cesséio, Critérios de Elegibilidade e de concentragéio em fatores de risco, conforme

estabelecidos neste Regulamento e na regulamentacéo aplicavel;
(e) Realizar as comunicacdes de desenquadramento para a CVM e para a
Administradora, com as justificativas e plano de acéo, bem como as comunicagdes de

reenquadramento, t&o logo ocorrido;

(f) Exercer o direito de voto decorrente de Ativos detidos pelo Fundo, conforme aplicavel,

realizando todas as a¢des necessdrias para tal exercicio;

(g) Informar a Administradora, de imediato, caso ocorra qualquer alteracéo em prestador

de servico por este contratado;

(h) Providenciar a elaboragéio do material de divulgagéio para utilizagéo pelos
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(i)

(i)

distribuidores, as suas expensas;

Diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a

documentagéo relativa as operagées;

Estruturar o Fundo;

(k) Executar a Politica de Investimentos, devendo analisar e selecionar os Direitos

()

(m)

Creditérios para a Carteira, o que inclui, no minimo: (i) verificar o enquadramento dos
Direitos Creditérios a Politica de Investimento, compreendendo, no minimo, a
validagéio dos Direitos Creditérios quanto aos Critérios de Elegibilidade e a
observéncia aos requisitos de composicéio e diversificagdo, de forma individualizada
ou por amostragem, utilizando modelo estatistico consistente e passivel de verificagéo;
e (ii) avaliar a aderéncia do risco de performance dos Direitos Creditérios, se houver,

a Politica de Investimento;

Registrar os Direitos Creditérios na Entidade Registradora da Classe ou entregd-los

ao Custodiante ou para a Administradora, conforme o caso;

Na hipétese de ocorrer substituicéio de Direitos Creditérios, por qualquer motivo,
diligenciar para que a relagéio entre risco e retorno da Carteira de Direitos Creditérios

ndo seja alterada, nos termos da Politica de Investimentos;

(n) Efetuar a correta formalizagéio dos documentos relativos & cesséo dos Direitos

Creditérios;

(o) Sem prejuizo de outros pardmetros eventualmente definidos no Regulamento,

monitorar: (i) os Indices de Subordinacéio; (ii) a adimpléncia da Carteira de Direitos
Creditérios e, em relagdo aos Direitos Creditérios vencidos e ndo pagos, diligenciar
para que sejam adotados os procedimentos de cobranca, observado que essa ultima
obrigagdo inexiste no caso de hipéteses de dispensa previstas no Regulamento e na
regulamentacéio aplicavel; e (iii) a taxa de retorno dos Direitos Creditérios,

considerando, no minimo, pagamentos, prépagamentos e inadimpléncig;

(p) Verificar a possibilidade de ineficacia da cessdo em virtude de riscos de natureza

fiscal, alcancando Direitos Creditérios que tenham representatividade no patriménio
do Fundo, assim como dar ciéncia do risco, caso existente, no Termo de Adeséo e

Ciéncia de Risco e no material de divulgacéo do Fundo, caso existente;

(q) Verificar, no é&mbito de suas diligéncias relacionadas & aquisicio de Direitos

Creditérios, a existéncia, integridade e titularidade do lastro dos direitos e titulos

representativos de crédito, nos termos da alinea “a” do inciso Xl do artigo 2° do Anexo
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Normativo lI;

(r) Encaminhar a Administradora, em até 40 (quarenta) dias apés o encerramento do
trimestre civil a que se referir, relatério contendo os requisitos dispostos no § 3° do

artigo 27 do Anexo Normativo ll;

(s) Observar as disposi¢es constantes deste Regulamento;
(t) Cumprir as deliberages das Assembleias de Cotistas;

(u) Cumprir com todas as demais disposi¢des regulamentares aplicaveis as suas atividades,

especialmente as previstas na Resolugdo CVM n°® 175 e seu Anexo Normativo I, bem

como no Cédigo ANBIMA;

(v) Monitorar, nos teremos previstos no Regulamento e no Anexo Descritivo, a Reserva de
Despesas e Encargos e apurar, nos termos do Capitulo VI do Regulamento, os valores
a serem alocados para pagamento de despesas e encargos de responsabilidade do
Fundo e da Classe Unica e constituicéio ou recomposicdo da Reserva de Despesas e

Encargos.

Artigo 6. A Gestora poderd contratar, ainda, servicos de agente de cobranca e/ou consultoria
especializada, bem como outros servicos em beneficio do Fundo, que néo estejam listados nos item “a”
acima, desde que: (a) a contratagéio ndio ocorra em nome do Fundo, salvo previséo neste Regulamento
ou aprovagdio em Assembleia de Cotistas; ou (b) caso o prestador de servico contratado néo seja um
participante de mercado regulado pela CVM ou o servigo prestado ao Fundo néo se encontre dentro
da esfera de atuagéio da CVM.

Paragrafo Unico. Sem prejuizo da possibilidade de contratacéio de outros tipos de prestadores
de servigo para a funcéio, a contratagéo da consultoria especializada pode englobar sua atuagéo

como agente de cobranga.

Artigo 7. E vedado & qualquer prestador de servicos do Fundo receber ou orientar o recebimento de
depésito em conta corrente que ndo seja de titularidade da Classe de Cotas ou nédo seja conta-

vinculada do Fundo caso a Classe néo seja destinada exclusivamente para investidores profissionais.

Artigo 8. E vedado & Administradora e & Gestora, em suas respectivas esferas de atuagdio, aceitar
que as garantias em favor da Classe sejam formalizadas em nome de terceiros que néo representem
o Fundo, ressalvada a possibilidade de formalizacéo de garantias em favor da Administradora, Gestora
ou terceiros que representem o Fundo como titular da garantia, que devem diligenciar para segrega-

las adequadamente dos seus préprios patriménios.
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Paragrafo Unico A vedagéio acima é inaplicavel no &mbito de emissdes de valores mobiligrios,

nas quais a garantia é constituida em prol da comunhédo de investidores, que sdo representados

por um agente de garantia.

Artigo 9. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, destaca-se que a responsabilidade dos
prestadores de servicos do Fundo, perante o condominio e entre si, estard limitada ao cumprimento

dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade.

Artigo 10. Adicionalmente ao disposto acima, cumpre destacar que a responsabilidade dos
prestadores de servicos do Fundo é de meio, ou seja, néio hd responsabilidade pelo néo atingimento de
parédmetros de rentabilidade ou qualquer outro referencial previsto neste Regulamento, Anexo e demais
documentos do Fundo, da Classe e de sua oferta, sendo a obrigagéo dos prestadores de servicos atuar
com probidade e empregando os melhores esforcos em suas atividades. Né&o hd assim, qualquer
garantia e/ou promessa de garantia pela Administradora e/ou pela Gestora sobre qualquer

rentabilidade e/ou projegéio do Fundo e/ou da Classe.

Artigo1l. O Fundo pagard ao Administrador e & Gestora, conforme definido no Anexo,
respectivamente, uma Taxa de Administracéo e uma Taxa de Gestdio, as quais serdo calculadas

conforme descricéio do Anexo e dos respectivos Apéndices e Suplementos, caso aplicavel.

Artigo 12. Na hipétese de existir acordo de remuneracéio com base na taxa de administragéo,
performance ou gestdo, que deve ser paga diretamente pela classe investida a classes investidoras,
nos termos do inciso XVII do artigo 117 da Resolugdo CVM n° 175, o valor das correspondentes parcelas
das Taxas de administragéio ou da Taxa de Gestdo deve ser subtraido e limitado aos valores destinados

pela classe investida ao provisionamento ou pagamento das despesas com as referidas taxas.

Artigo 13. A Administradora e/ou a Gestora podem renunciar & administragéio ou a gestéo do Fundo,
respectivamente, desde que a Administradora convoque, no mesmo ato, Assembleia de Cotistas, a se
realizar em 15 (quinze) dias contados da convocagédo, para decidir sobre sua substituicéio ou sobre a
liquidagéio do Fundo, sendo facultada a convocacéio da Assembleia de Cotistas a cotistas que

detenham Cotas representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido do Fundo.

Paragrafo 1° No caso de rendncia, o prestador de servigo essencial deve permanecer no exercicio
de suas fungdes até sua efetiva substituicéio, que deve ocorrer no prazo maximo de 180 (cento e

oitenta) dias, contados a partir da renincia.

Paragrafo 2° Caso o prestador de servico essencial que renunciou néo seja substituido dentro
do prazo acima, o Fundo deverd ser liquidado, nos termos da regulamentacéo aplicavel e deste
Regulamento, devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fun¢des até a concluséo da

liquidagéio e a Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CYM.

Paragrafo 3° O pedido de declaracéo judicial de insolvéncia do Fundo impede a Administradora
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de renunciar & administragdo fiducidria do Fundo, mas nd&o sua destituicdo por forgca de

deliberagéio da Assembleia de Cotistas.

Artigo 14 Adicionalmente ao acima, a Administradora e/ou a Gestora poderdo ser: (a) destituidas
por deliberagdo em Assembleia de Cotistas; ou (b) descredenciamento, sendo que neste ultimo caso, a

Administradora deverd seguir o mesmo rito disposto acima.

Paragrafo 1° No caso de descredenciamento de prestador de servico essencial, a
Superintendéncia da CVM competente pode nomear administrador ou gestor tempordrio,
conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocagéio da Assembleia de Cotistas de que trata

este artigo.

Paragrafo 2° Caso o prestador de servigo essencial que foi descredenciado néo seja substituido
pela Assembleia de Cotistas, o Fundo deverd ser liquidado, nos termos da regulamentagéo
aplicavel e deste Regulamento, devendo a Gestora permanecer no exercicio de suas fungdes até

a concluséo da liquidagéio e a Administradora até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

Artigo 15. A remuneragéio da Administradora e da Gestora serdio preservadas pelo tempo completo
de suas respectivas atuagdes independente da motivagéio de eventual substituicéo, resilicéio, resciséo,

rentncia e/ou destituicéio, devendo ser pagas normalmente até a finalizagéo do vinculo efetivamente.

Artigo 16. No caso de alteragéio de prestador de servigo essencial, a Administradora e/ou a Gestora
substituida deve encaminhar ao substituto cépia de toda a documentagéo exigida pela regulamentagéo
aplicavel, nos termos do artigo 130 da Resolugéio CYM n° 175, em até 15 (quinze) dias contados da

efetivacéo da alteragéio.

CAPITULO Ill. METODOLOGIA DE AVALIAGAO DE ATIVOS

Artigo 17. O Patriménio Liquido da Classe equivale ao valor dos recursos em caixa acrescido do valor
dos Direitos Creditérios cedidos e dos Ativos Financeiros integrantes da carteira da Classe do Fundo,
deduzidas as exigibilidades, sendo que as Cotas serdo valorizadas todo dia atil conforme disposto neste
Regulamento, no Anexo e nos respectivos Apéndices e Suplementos, conformidade Manual de

Marcacgédio a Mercado da Administradora.

Paragrafo Unico A classificacdio das operacdes com Direitos Creditérios, para efeitos contébeis,
bem como cdlculo de provisdo para perdas, seguird o disposto na Instrugio CYM n° 489, de 14 de

janeiro de 2011, conforme alterada e o Manual de PDD da Administradora.

Artigo 18. E obrigatéria a divulgacéio, em notas explicativas as demonstracdes contdbeis anuais do
Fundo e de sua Classe, de informagdes que abranjam, no minimo: (a) o montante, a natureza e as
faixas de vencimento dos Ativos integrantes da Carteira da Classe; (b) o mercado dos Ativos,

segregados por tipo de Ativo, e; (c) os pardmetros utilizados na determinacéo desses valores.



‘ CAPITULO IV. ASSEMBLEIA DE COTISTAS

Artigo 19. Quaisquer assuntos de interesse dos Cotistas de todas as classes e subclasses exigem a
convocagdio de assembleia geral de cotistas. Compete privativamente & Assembleia de Cotistas

deliberar sobre:

Rol de Matérias

Tomar anualmente, no prazo méximo de 4 (quatro) meses apés o
encerramento do exercicio social, as contas relativas ao Fundo e

deliberar sobre as demonstragées financeiras do Fundo e da Classe

A substituicéio de Prestador de Servigos Essenciais

A emissdo de novas cotas, hipétese na qual deve definir se os
Cotistas possuirdo direito de preferéncia na subscricéio das novas

Cotas, sem prejuizo da possibilidade prevista no Anexo;

A fuséio, a incorporagéio, a ciséo, total ou parcial, a transformacgéo

ou a liquidagéio do Fundo ou da Classe de Cotas;

A alteragéio do Regulamento, ressalvado o artigo 72 desta parte

geral do Regulamento;

O Plano de Resolugéio de Patriménio Liquido Negativo;

O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia da Classe de Cotas;

e

Deliberar sobre o Prazo de Duragéo do Fundo e/ou da Classe.

Paragrafo Unico A alteracéio do Regulamento no tocante a matéria que seja comum a todas

as Classes de Cotas deve ser deliberada pela Assembleia de Cotistas.

Artigo 20. Caso o Fundo possua ou venha a possuir Classes de Cotas e os Cotistas de determinada

Classe deliberem pela substituicéio de Prestador de Servigos Essenciais, tal Classe deve ser cindida do

Fundo.

Artigo 21. Anualmente, a Assembleia Especial de Cotistas deve deliberar sobre as demonstragdes
contdbeis da Classe de cotas, assim como a Assembleia Geral de Cotistas deve deliberar sobre as

demonstragdes contdbeis do Fundo, no prazo previsto nas regras especificas de cada categoria de
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Fundo de investimento.

Paragrafo 1° A Assembleia de Cotistas, nesses casos, somente podem ser realizadas, no minimo,
15 (quinze) dias apés estarem disponiveis aos Cotistas as demonstragdes contdbeis relativas ao

exercicio encerrado, contendo parecer do auditor independente, conforme aplicavel.

Paragrafo 2° A Assembleia de Cotistas a que comparecerem todos os Cotistas pode dispensar

o prazo estabelecido no pardagrafo 1° acima.

Paragrafo 3° As demonstragdes contdbeis cujo relatério de auditoria ndo contiver opinidio
modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a Assembleia de Cotistas

ndo seja instalada em virtude de ndo comparecimento dos Cotistas.

Artigo 22. A Convocagéio da Assembleia de Cotistas deve ser encaminhada a cada Cotista da Classe
convocada e disponibilizada nas paginas da Administradora, Gestora e, caso a distribuicéio de Cotas
esteja em andamento, dos distribuidores na rede mundial de computadores, em regra, com
antecedéncia minima de 10 (dez) dias, no minimo, contados da data da realizagéio da Assembleia de

Cotistas, observadas, ainda as regras especiais de prazo dispostas no paréagrafo 1° abaixo.

Paragrafo 1° No caso de existéncia de distribuicéo por conta e ordem, os prazos mencionados
acima serédo de: (a) 17 (dezessete) dias de antecedéncia da realizagéio da Assembleia de Cotistas
quando a convocagdio se der por via fisica; e (b) 15 (quinze) dias de antecedéncia da realizagéo

da Assembleia de Cotistas quando a convocagéio se der por meio eletrénico.
Paragrafo 2° A convocagéo da Assembleia de Cotistas deve:

(a) Enumerar, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem
deliberadas, ndo se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais que haja
matéria que dependa de deliberagéo da Assembleia de Cotistas;

(b) Constar, obrigatoriamente, dia, hora e local em que serd realizada a Assembleia
de Cotistas, sem prejuizo da possibilidade de a Assembleia de Cotistas ser
parcial ou exclusivamente eletrénica;

(c) Indicar a pdgina na rede mundial de computadores em que o Cotista pode
acessar os documentos pertinentes & proposta a ser submetida & apreciagéo da
Assembleia de Cotistas; e

(d) Quando a participacdo do Cotista se der por meio de sistema eletrénico, a
convocagdio conterd as informagdes detalhando as regras e os procedimentos
para viabilizar a participagéio e votagdo a disténcia, incluindo as informagdes
necessdrias e suficientes para acesso e utilizagéo do sistema, assim como se a
Assembleia de Cotistas serd realizada parcial ou exclusivamente de modo

eletrdnico.
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Paragrafo 3° As informagdes requeridas na convocagéio, conforme dispostas acima, podem ser

divulgadas de forma resumida, com indicagéo dos enderegos na rede mundial de computadores

onde a informagéio completa deve estar disponivel a todos os investidores.
Paragrafo 4° A presenca da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocagéo.

Artigo 23. Os Prestadores de Servigos Essenciais, o Custodiante, o Cotista ou grupo de Cotistas que
detenha, no minimo, 5% (cinco por cento) do total de Cotas emitidas, podem convocar, a qualquer
tempo, Assembleia de Cotistas para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo, da Classe ou

da comunhéo de Cotistas.

Paragrafo 1° O pedido de convocagéio pela Gestora ou por Cotistas deve ser dirigida para a
Administrador, que deve, no prazo méaximo de 30 (trinta) dias contado do recebimento, convocar

a Assembleia de Cotistas.

Parégrafo 2° Nos casos previstos neste artigo, resta estabelecido que os custos com a
convocagéio e a realizagéio da Assembleia de Cotistas serdo suportados pelo requerente, salvo se

a Assembleia de Cotistas deliberar em contrario.

Artigo 24. A Assembleia de Cotistas se instala com a presenga de qualquer nimero de Cotistas e
possui como quérum de votagéio, em regra, o da maioria de votos dos presentes, cabendo a cada Cota

um voto.

Paragrafo 1° Né&o obstante o acima e o disposto no Capitulo Xl do Anexo, no caso das
deliberagdes previstas nos itens "b” “d” e “e” do artigo 65 acima, resta estabelecido o quérum de

votagdo qualificado equivalente a metade do Patriménio Liquido da Classe.

Paragrafo 2° Somente podem votar nas Assembleias de Cotistas os Cotistas inscritos no registro
de cotistas na data da convocacéio da Assembleia de Cotistas, seus representantes legais ou

procuradores legalmente constituidos.

Paragrafo 3° No caso de representacéo do Cotista por procuragéio, deverd o procurador possuir
mandato com poderes especificos para a representacdo do Cotista em Assembleia de Cotistas,
devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato & mesa, para sua utilizagéo e

arquivamento pela Administradora.
Paragrafo 4° Néo podem votar nas Assembleias de Cotistas:

(a) O prestador de servico, essencial ou néo;
(b) Os sécios, diretores e empregados do prestador de servico;
(c) Partes relacionadas ao prestador de servico, seus sécios, diretores e empregados;

(d) O Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, Classe ou Subclasse no



que se refere & matéria em votagdio; e
(e) O Cotista, na hipétese de deliberagéo relativa a laudos de avaliagéo de bens de

sua propriedade.
Paragrafo 5° Néo se aplica a vedagéio acima disposta nos seguintes casos:

(a) Quando os unicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, na
Classe ou Subclasse, conforme o caso, as pessoas mencionadas nos incisos “a” a
“e” do pardagrafo 4° acima; ou

(b) Quando houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo,
da mesma Classe ou Subclasse, conforme o caso, que pode ser manifestada na
prépria Assembleia de Cotistas ou constar de permisséo previamente concedida

pelo Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pela Administradora.

Paragrafo 6° E dever do Cotista, previamente ao inicio das delibera¢des em sede de Assembleia

de Cotistas, declarar & mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto.

Artigo 25. A Assembleia de Cotistas poderd ocorrer de forma presencial, eletrénica, hibrida e por
intermédio de consulta formal. Em todos os casos, os elementos minimos de convocagéio e demais regras

devem ser observados integralmente.

Paragrafo 1° Adicionalmente ao acima, nos casos em que seja realizada a consulta formal aos
Cotistas, sem a necessidade de reunidio de Cotistas, formalizado em carta, telegrama, correio
eletrénico (e-mail) dirigido pela Administradora a cada Cotista, conforme dados de contato
contidos no Boletim de Subscricéo ou, se alterado, conforme informado em documento posterior
firmado pelo Cotista e encaminhado & Administradora, cuja resposta deverd ser enviada em
prazo a ser estipulado na consulta formal, observados os prazos minimos aplicdaveis as
convocagdes previstos neste Regulamento. Da consulta deverdo constar todos os elementos
informativos necessdrios ao exercicio do direito de voto, nos termos da regulamentacgéo aplicavel,

deste Regulamento e das orientagdes da CVM.

Paragrafo 2° Na hipétese de consulta formal, deve ser concedido aos Cotistas o prazo minimo
de 10 (dez) dias para manifestacéo, contado da consulta que for realizada por meio eletrénico,

ou de 15 (quinze) dias, contado da consulta por for realizada meio fisico.

Paragrafo 3° No caso de existéncia de distribuicéio por conta e ordem, os prazos mencionados
no pardgrafo 2° acima serdo de: (a) 17 (dezessete) dias de antecedéncia da realizacéo da
Assembleia de Cotistas quando a convocagéio se der por via fisica; e (b) 15 (quinze) dias de
antecedéncia da realizagéio da Assembleia de Cotistas quando a convocagéo se der por meio

eletrénico.

Artigo 26. O resumo das decisdes da Assembleia de Cotistas deve ser disponibilizado aos Cotistas da



respectiva Classe de Cotas no prazo de até 30 (trinta) dias apés a data de realizagéio da Assembleia

de Cotistas.

Artigo 27. O Regulamento poderd ser alterado, independentemente de Assembleia de Cotistas,

sempre que tal alteragéio decorrer:

(@) Exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVYM, de entidade administradora de
mercados organizados em que as Cotas do Fundo sejam admitidas &
negociagdo ou de entidade autorreguladora, nos termos da legislagdo
aplicavel e de convénio com a CVM;

(b) For necessaria em virtude da atualizagéo dos dados cadastrais de prestadores
de servigcos da Classe, tais como alteragéio na razéo social, endereco, pagina
na rede mundial de computadores e telefone; ou

(c) Envolver redugéio de taxa devida a prestador de servigos.

Paragrafo Unico As alteracdes nos itens “a” e “b” acima devem ser comunicadas aos Cotista no
prazo de até 30 (trinta) dias, contados da data em que tiverem sido implementadas e as

alteragdes do item “c” deve ser, por sua vez, comunicada aos Cotistas imediatamente.

‘ CAPITULO V. ENCARGOS DO FUNDO E DA CLASSE

Artigo 28. Constituem encargos do Fundo e da Classe, além da Taxa de Administracéio e da Taxa de

Gestdio prevista neste Regulamento e no Anexo, que lhe podem ser debitadas diretamente:

Taxas, impostos ou contribuigdes tederais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que
recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo;
Despesas com o registro de documentos, impresséio, expedicéo e publicacéo de
relatérios e informagdes periédicas previstas na Resolugdo CYM N° 175 e seus
Anexos Normativos;

Despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicac¢des aos
Cotistas;

honordrios e despesas do auditor independente;

Emolumentos e comissdes pagas sobre as operacdes do Fundo;

Despesas com a manutengéo de Ativos cuja propriedade decorra de execugéio de
garantia ou de acordo com devedor;

Honordrios de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos
interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da condenagéio
imputada, se for o caso;

Gastos derivados da celebracéo de contratos de seguro sobre os Ativos da Carteira,
assim como a parcela de prejuizos da Carteira ndo coberta por apélices de seguro,
salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no
exercicio de suas respectivas funcdes;




Despesas relacionadas ao exercicio do direito de voto de Ativos do Fundo;
Despesas com a realizacéio de Assembleias de Cotistas;

Despesas inerentes a a constituigéo, fuséo, incorporagdo, cisdo, ’rronsformog&o ou
liquidagéio;

Despesas com liquidacéio, registro e custédia de operacdes com Ativos da Carteira;
Despesas com fechamento de cdmbio, vinculadas as operacdes da Carteira de
Ativos, caso aplicavel;

No caso de classe fechadaq, se for o caso, as despesas inerentes a: (i) distribuicéo
primdria de cotas; e (ii) admisséo das cotas & negociacéio em mercado organizado;
Royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados
de acordo com contrato estabelecido entre a Administradora e a instituigéio que
detém os direitos sobre o indice;

Montantes devidos a fundos investidores na hipétese de acordo de remuneracéo
com base na Taxa de Administracéo, Performance ou Gestéo, observado o disposto
no artigo 99 da Resolucio CVM n° 175;

Taxa méxima de distribuicéo;

Despesas relacionadas ao servico de formacéio de mercado;

Despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da classe de Cotas;
Despesas com a contratacéio de agéncia classificadora de risco de crédito, se houver;
Despesas com Conselhos Consultivos e Comités t&o somente quando constituido com
o objetivo de fiscalizar ou supervisionar as atividades exercidas por prestador de
servicos essencial;

Taxa de Performance;

Taxa Maxima de Custédia;

Despesas com registro de Direitos Creditérios;

Remuneracéo da Consultoria Especializada;

Remuneracéo do Agente de Cobranca;

Despesas com garantias do Fundo; e

Despesas com intermediacéo das operacdes do Fundo.

Paragrafo Unico A despesa mencionada no item “u’ acima somente é considerada como
encargo do Fundo e/ou da Classe com a condigéio estipulada, sendo que Conselhos Consultivos
e Comités constituidos por iniciativa de prestador de servico essencial, ndo séo considerados
como encargos do Fundo, podendo, no entanto, os respectivos membros serem remunerados com

parcela da Taxa de Administragéo ou Gestédo, conforme o caso

Artigo 29. Quaisquer despesas néo previstas no Artigo acima como encargos do Fundo e/ou da Classe

devem correr por conta do prestador de servico essencial que a tiver contratado.

CAPITULO V1. RESERVA DE DESPESAS E ENCARGOS

Artigo 30. Observada a ordem de alocacéio de recursos prevista no CAPITULO X do Anexo Descritivo,
a Gestora deverd constituir a Reserva de Despesas e Encargos da Classe Unica, por conta e ordem da
Classe, desde a aprovacgéio da Assembleia Geral de Cotistas que deliberar sobre sua constituicéio até
a liquidacéio da Classe Unica, em montante equivalente ao valor estimado necessario para o
pagamento das despesas ordindrias identificadas como encargos do Fundo e da Classe, nos termos do
CAPITULO V deste Regulamento, excluindo-se a Remuneracéo da Consultoria Especializada e a Taxa

de Performance, referente ao periodo subsequente de 1 (um) ano.

Paragrafo 1°. Os recursos integrantes da Reserva de Despesas e Encargos da Classe Unica, mantidos



em disponibilidades ou aplicados em Ativos Financeiros de liquidez admitidos pela regulamentagéio
aplicavel e por este Regulamento, serdo utilizados, em primeira instdncia, para o pagamento das

despesas e encargos da Classe Unica, observada a ordem de alocacéio de recursos prevista no

CAPITULO X do Anexo Descritivo.

Paragrafo 2°. Apés sua constituicéo inicial, a Reserva de Despesas e Encargos da Classe Unica serd
recomposta, observada a ordem de alocacéio de recursos prevista no CAPITULO X do Anexo Descritivo,
somente para que seu saldo corresponda, no minimo, ao valor estimado necessdrio para o pagamento
das despesas ordindrias identificadas como encargos do Fundo referentes aos 3 (trés) meses

subsequentes, excluindo-se a Remuneragéo da Consultoria Especializada e a Taxa de Performance.

‘ CAPITULO VII. EXERCICIO SOCIAL

Artigo 31. O exercicio social do Fundo e da Classe tem duragéio de 1 (um) ano-calenddrio, encerrando-
se sempre no Gltimo dia de dezembro, quando devem ser levantadas as demonstragdes contdbeis do

Fundo e, se houver, de suas Classes de Cotas, todas relativas ao mesmo periodo findo.

Artigo 32. O Fundo e a Classe devem ter escrituragéo contdbil Gnica, mas deverédo ser segregadas

entre si, assim como das demonstragdes contdbeis da Administradora e da Gestora.

Artigo 33. As demonstragdes financeiras anuais do Fundo e da Classe estdo sujeitas as normas
contdbeis expedidas pela CVM, incluindo a Instrugio CVM 489 e serdo auditadas por auditor
independente registrado na CVM.

Paragrafo Unico No caso de Fundo e/ou Classe em funcionamento hé menos de 90 (noventa)

dias, ndo serd obrigatéria a auditoria referenciada acima.

CAPITULO VIII. FATO RELEVANTE

Artigo 34. A Administradora divulgaréd qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao
funcionamento do Fundo, da Classe ou aos Ativos integrantes da Carteira, assim que dele tiver
conhecimento, observado que ¢é responsabilidade dos demais prestadores de servicos informar

imediatamente a Administradora sobre os fatos relevantes de que venham a ter conhecimento.

Paragrafo 1° Considera-se relevante qualquer fato que possa influir de modo ponderdvel no
valor das Cotas ou na decisd@o dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas.
Além disso, séio exemplos de fatos potencialmente relevantes as seguintes hipéteses trazidas

expressamente na Resolugéio CVM n® 175:
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(a) Alteragéio no tratamento tributdrio conferido ao Fundo, & Classe ou aos Cotistas;
(b) Contratagéo de formador de mercado e o término da prestagéio desse servigo;
(c) Contratagéo de agéncia de classificagéio de risco, caso nédo estabelecida no
Regulamento;
(d) Mudanga na classificagéo de risco atribuida & Classe ou Subclasse de Cotas;
(e) Alteracéio de Prestador de Servigo Essencial;
(f) Fusdo, incorporagdio, cisdo ou transformagéio da Classe de cotas;
(g) Alteragéio do mercado organizado em que seja admitida a negociagéo de Cotas;

(h) Cancelamento da admissé@o das Cotas & negociagéo em mercado organizado; e

(i) Emissdo de Cotas de Classe fechada.

Paragrafo 2° O rol do pardgrafo primeiro elencado acima constitui exemplos de fatos
potencialmente relevantes, cuja divulgagéio como fato relevante dependerd da andlise de

materialidade e do efetivo impacto destes, nos termos do Paragrafo 1° deste artigo.

Paragrafo 3° Qualquer fato relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo, da

Classe ou aos Ativos da Carteira deve ser:

(a) Comunicado a todos os Cotistas da Classe afetadq;

(b) Informado as entidades administradoras de mercados organizados onde as cotas
estejam admitidas & negociagéio, se for o caso;

(c) Divulgado por meio da pdgina da CVM na rede mundial de computadores; e

(d) Mantido nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicdio estiver em curso, do distribuidor de cotas na rede mundial de

computadores.

Paragrafo 4° Os fatos relevantes podem, excepcionalmente, deixar de ser divulgados se a
Gestora e a Administradora, em conjunto, entenderem que sua revelagéo pora em risco
interesse legitimo do Fundo, da Classe de Cotas ou dos Cotistas.

CAPITULO IX. FATORES DE RISCOS

Artigo 35. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo
descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento no Fundo. Neste sentido, ressalta-se que néo
obstante o emprego pela Administradora e pela Gestora de plena diligéncia e da boa pratica de
administragéio e gestdo do Fundo, da estrita observéncia da politica de investimento definida neste
Regulamento, das regras legais e regulamentares aplicdveis & sua administragéo e gestéo, o Fundo
estard sujeito aos riscos inerentes aos bens e direitos integrantes de sua Carteira, além dos fatores de
risco identificados abaixo, sendo sempre importante analisar os fatores de risco do Fundo com os da

respectiva Classe.



FATORES DE RISCO DA CLASSE

Flutuagéio de precos em virtude de fatores de
mercado - Os pregos e a rentabilidade dos
ativos da Classe poderédo flutuar em razéo de
diversos fatores de mercado, tais como
variagdio da liquidez e alteragdes na politica de
crédito, econdmica e fiscal. Essa oscilagéo dos
precos poderd fazer com que parte ou a
totalidade daqueles ativos que integram a
Carteira da Classe seja avaliada por valores
inferiores ao da emisséo e/ou contabilizagéo
inicial, levando & redugéio do Patriménio
Liquido e, consequentemente, a prejuizos a seus
Cotistas.

Descasamento de taxas - A Classe aplicara
Riscos de Mercado suas disponibilidades financeiras
precipuamente em Direitos Creditérios,
cujas remuneracgdes poderdo estar
atreladas a indexadores diversos, podendo,
inclusive, ser pré-fixadas, e em Ativos
Financeiro. A Administradora, a Gestora, o
Custodiante, o Cedente, as sociedades por
estes direta ou indiretamente controladas,
a estes coligadas ou outras sociedades sob
controle comum néo séo responsdveis, em
conjunto ou isoladamente, por eventuais
danos ou prejuizos, de qualquer natureza,
sofridos pelos Cotistas, incluindo, sem
limitagéio, a eventual perda do valor de
principal de suas aplicagdes decorrente do
risco de descasamento acima identificado.

Os Direitos Creditérios e diversos dos ativos
elegiveis passiveis de aquisicéio pela Classe
poderdo ter reduzida liquidez, inexisténcia de
mercado secunddrio ativo, baixa profundidade
Risco de Liquidez de mercado, prazos longos de realizagéio,
desconto relevante em eventuais alienagdes ou
dificuldade de marcagéio a mercado, o que

pode comprometer a capacidade de

desinvestimento em condi¢des adequadas.
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As Cotas das Subclasses poderdo apresentar
baixa liquidez, auséncia de negociagéo
secunddria ou dificuldade de saida antecipada,
de modo que os investidores poderdo nédo
conseguir alienar ou resgatar suas Cotas no
momento, prazo ou preco desejado, observadas
as caracteristicas e limitagdes aplicaveis a cada

Subclasse.

Risco de Concentragéo

Ainda que a Classe adote politica de
investimento multicarteira, a Carteira
poderd apresentar, em determinados
momentos, concentragéio relevante em
determinados devedores, emissores,
cedentes, coobrigados, originadores,
setores, estruturas ou classes de ativos,
podendo ampliar os efeitos de eventos
adversos sobre o Patriménio Liquido da
Classe

Risco de Alocagéo

A Gestora pode examinar oportunidades de
investimento que interessem, simultaneamente,
a mais de uma Classe e/ou fundo de
investimento sob sua gestdo. Nessa hipétese,
caberd a Gestora definir, discricionariamente, a
forma de alocagdo de tais oportunidades, as
quais ndo serdo, em certas situagdes,
exploradas integral ou exclusivamente pela

Classe.

Risco de Crédito

Como a Classe aplicard seus recursos
preponderantemente em Direitos Creditérios,
dependerd da solvéncia dos respectivos
Devedores para distribuicéio de rendimentos
aos Cotistas. A solvéncia dos Devedores pode
ser afetada por fatores macroecondmicos
relacionados & economia brasileira, tais como
elevacdo das taxas de juros, aumento da
inflaco e baixos indices de crescimento
econdémico. Assim, na hipétese de ocorréncia de
um ou mais desses eventos, poderd haver o

aumento da inadimpléncia dos Direitos




Creditérios, com possiveis reflexos negativos
nos resultados da Classe e, eventualmente, na
rentabilidade das Cotas.

Alteragdes na regulamentagdo aplicavel, em

regras autorregulatérias ou em entendimentos
de 6rgdos reguladores e autorreguladores
Risco Regulatério e de Enquadramento poderdo impactar a composi¢éio da Carteira, a
politica de investimento, o enquadramento da
Classe e sua classificagéio perante entidades de

mercado.

‘ CAPITULO X. DISPOSICOES GERAIS

Artigo 36. As informagdes ou documentos para os quais a Resolugdio CVM n° 175 ou este Regulamento

e seu Anexo exijam ‘encaminhamento’, “comunicagdo’, “acesso’, “envio’, “divulgacdo” ou
“disponibilizagéio”, poderdo ser enviadas ou disponibilizadas por meio eletrénico aos Cotistas e demais

destinatdrios que sejam necessdrios.

Paragrafo 1° A obrigagdo prevista acima serd considerada cumprida na data em que a

informacéo ou documento é tornada acessivel para o Cotista.

Paragrafo 2° Nas hipéteses em que se exija “atestado’, “ciéncia”, “manifestacdo” ou

“concordéncia” dos Cotistas, admite-se que estas se materializem por meio eletrénico.

Paragrafo 3° Caso de interesse do Cotista e mediante solicitagdo formal e prévia, com
antecedéncia minima razodvel ao atendimento do pedido, as informag¢des e documentos poderédo
ser enviados por meio fisico ao Cotista que fez a solicitagéio, hipétese na qual todos os custos de
envio serdio suportados exclusivamente e antecipadamente, pelo Fundo e/ou pelo Cotista que

fizer a solicitagdo.

Paragrafo 4° Caso o Cotista ndo tenha comunicado a Administradora a atualizagéo de seu
endereco fisico ou eletrénico, a Administradora ficard, nos termos da regulamentacéo aplicavel,
exonerada do dever de envio das informagdes e comunicagdes, a partir da primeira

correspondéncia que houver sido devolvida por incorregdo no endereco declarado.
Paragrafo 5° A Administradora preservard a correspondéncia devolvida ou seu registro

eletrénico enquanto o Cotista néo efetuar o resgate ou amortizagéio total de suas Cotas, sem

prejuizo do disposto neste Regulamento.

Artigo 37. A Administradora e a Gestora prestardo todas as informagdes e documentos exigidos, no



prazo respectivo de cada obrigagéio especifica, nos termos da regulamentagéo aplicével, da parte geral
deste Regulamento e do Anexo, bem como em qualquer outra norma que seja oponivel as suas

atividades.

Artigo 38. Todos os documentos e informagédes exigidas pela Resolugéio CYM n® 175, bem como neste
Regulamento, no Anexo em eventuais outras normas aplicaveis, assim como as comunicagdes ocorridas
entre os Cotistas e a Administradora quando da Assembleia de Cotistas, devem ser mantidos pelo
prestador de servico responsdvel pelos documentos e informagées, pelo prazo minimo de 5 (cinco) anos
ou por prazo superior por determinagéio expressa da CVM ou da entidade administradora de mercado

organizado no qual as cotas estejam admitidas & negociagéo.

Paragrafo 1° As imagens digitalizadas séo admitidas em substituicéio aos documentos originais,
nos termos da legislagéio que dispde sobre a elaboracéo e o arquivamento de documentos
publicos e privados em meios eletromagnéticos, e com a regulamentagéio que estabelece a

técnica e os requisitos para a digitalizagéio desses documentos.

Paragrafo 2° O documento de origem pode ser descartado apés sua digitalizagéo, exceto se

apresentar danos materiais que prejudiquem sua legibilidade.

Artigo 39. A parte geral deste Regulamento, bem como seu Anexo e respectivos Apéndices e
Suplementos sdo partes integrantes de um mesmo documento, devendo, assim, serem interpretados

conjuntamente.

Paragrafo Unico Em caso de conflito entre as disposi¢cées da parte geral do Regulamento e dos
Anexos ou dos Suplementos, deverd prevalecer as regras da parte geral do Regulamento. No
entanto, em caso de conflito entre os Anexos e os Suplementos, prevalecerd as disposi¢des do

Anexo.
Artigo 40. Este Regulamento serd regido pelas leis da Republica Federativa do Brasil.

Artigo 41. Em caso de qualquer controvérsia das regras presentes neste Regulamento, no Anexo, no
Suplemento, nos Apéndices e/ou em quaisquer outros documentos do Fundo e/ou de sua Classe, fica

eleito, com rentncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da Comarca de Séo Paulo

do Estado de S&o Paulo.



REGULAMENTO DO

SETTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA

CNPJ/MF 63.812.908/0001-10
("FUNDO")

ANEXO DESCRITIVO DA CLASSE UNICA DO SETTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM
DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA

A CLASSE UNICA DO SETTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, ¢ uma comunh&o de recursos, constituido sob a forma de

condominio de natureza especial, em classe Gnica, nos termos da Resolugdio CVM n® 175.

Antes de qualquer deciséo de realizar investimento nesta estrutura, os potenciais investidores devem

considerar cuidadosamente todas as informacdes disponiveis na parte geral deste Requlamento, seu

Anexo, especialmente a secéio de fatores de riscos, bem como os demais documentos do Fundo e dessa

Classe, bem como documentos da oferta.

CAPITULO I. CARACTERISTICAS DA CLASSE

‘ Prestadores de Servicos da Classe

Custodiante
BANCO DAYCOVAL S.A, instituicdio financeira
devidamente autorizada pela CVM para o

. exercicio profissional de administragéio de
Consultor Especializado

PAKETA SERVICOS FINANCEIROS SA,

sociedade com sede na cidade de Sé&o Paulo,

carteiras de valores mobilidrios, na categoria de
administrador fiducidrio, nos termos do Ato
Declaratério CVM n° 17.552, de 5 de dezembro de
2019, com sede na cidade de Séo Paulo, Estado de
Sé&o Paulo, na Avenida Paulista, n°®1.793, Bela Vista,
CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o n°
62.232.889/0001-90, neste ato devidamente

representada na forma de seus atos constitutivos.

Estado de S&o Paulo, na Alameda Vicente
Pinzon, n° 54, lote 19/23, quadra 12, 7° andar,
sala 101, Vila Olimpia, CEP 04547-130,
inscrita no CNPJ sob o n° 32.180.518/0001-40

‘ Caracteristicas Gerais do Fundo
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Categoria

Fundo de Investimento em Direitos Creditérios

Regime de Classe(s)

Classe Unica

Subclasses

Possibilidade de emisséo de subclasses: (i) sénior; (ii) subordinadas

mezanino; (iii) e subordinadas junior

Regime de
Responsabilidade da
Classe

Responsabilidade Limitada

Classificagio ANBIMA

Outros - Multicarteira

Objetivo da Classe

A valorizagéo de suas Cotas pela aplicagéio preponderante em
Direitos Creditérios e demais Ativos elegiveis, conforme descrito no

Anexo deste Regulamento

Condominio

Fechado

Puablico-Alvo

Investidores Profissionais

Prazo de Duragéio

Indeterminado

Classificagéio Tributdria

Néo hd& garantia de que a Classe terd o tratamento tributdrio

equivalente ao que atulamente se aplica aos fundos classificados

como “Entidade de Investimento”, ndio assumindo a Gestora e nem a

Administradora, portanto, qualquer compromisso nesse sentido.

Exercicio Social

31 de Dezembro

Artigo 1° A Classe Unica deste Fundo é constituida sob a forma de condominio fechado e

prazo de duragdo indeterminado, apenas podendo, portanto, serem as Cotas resgatadas quando da

liquidagéio antecipada da Classe, conforme disposto neste Anexo.
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Artigo 2°. Esta Classe Unica é restrita e destina-se a receber aplicagdes, exclusivamente, de

investidores classificados como profissionais, nos termos da Resolugéio CYM n® 30.

CAPITULO II. PRESTADORES DE SERVIGOS ESSENCIAIS DA CLASSE

Artigo 3°. A Classe possui 2 (dois) prestadores de servicos essenciais, a saber: (a)

Administradora; e (b) Gestora da Classe, devidamente identificadas no Glossdrio, sendo administrada
pela BARU DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS LTDA e gerida pela SYVN
GESTORA DE RECURSOS LTDA.

Artigo 4°. Adicionalmente aos Prestadores de Servigos Essenciais e ao Custodiante acima
identificados, poderéo ser contratados para a Classe, pela Gestora, servigos de: (a) agente de cobranga;
e/ou (b) consultoria especializada, bem como outros servicos em beneficio da Classe, que néo estejam

listados nos item “a”, desde que:

(a) A contratagéo néo ocorra em nome do Fundo, salvo previséo neste Regulamento ou
aprovagdo em Assembleia de Cotistas; ou
(b) Caso o prestador de servigo contratado néo seja um participante de mercado regulado

pela CVM ou o servigo prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera de atuagéio

da CVM.

Paragrafo Unico Sem prejuizo da possibilidade de contratacéio de outros tipos de prestadores de
servico para a fungdio, a contratagdio da consultoria especializada pode englobar sua atuagéo

como agente de cobranca.

Artigo 5°. Nos termos do artigo 1.368-D do Cédigo Civil, destaca-se que a responsabilidade
dos prestadores de servicos da Classe, perante o condominio e entre si, estard limitada ao cumprimento
dos deveres particulares de cada um, sem solidariedade. Neste sentido, as obriga¢des deverdo sempre
ser analisadas sob o prisma do centro de responsabilidade particular de cada prestador de servigos,

cada qual em sua esfera de atuagéio, nos termos da regulamentagéo aplicavel.

Artigo 6°. NAO QUALQUER GARANTIA E/OU PROMESSA DE GARANTIA PELA
ADMINISTRADORA E/OU PELA GESTORA SOBRE QUALQUER RENTABILIDADE E/OU
PROJECAO DO FUNDO E/O DA CLASSE.

‘ CAPITULO IIl. TAXAS E REMUNERACOES DOS PRESTADORES DE SERVICOS

TABELA
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Taxa de Administragéo

A Taxa de Administragéo da Classe, a ser paga & Admintradora
pelos servicos prestados & Classe, corresponde a R$ 4.500,00
(quatro mil e quinhentos reais), corrigidos anualmente pela
variagdo positiva do IGP-M.

Taxa de Custédia

A Taxa de Custédia da Classe, a ser paga ao Custodiante pelos
servigos prestados & Classe, corresponde a 0,04% a.a. (zero virgula
quatro por cento ao ano) calculado sobre o valor total do
Patriménio Liquido da Classe, respeitado o valor minimo mensal
de R$ 350000 (trés mil

anualmente pela variagéo positiva do IGP-M.

e quinhentos reais), corrigidos

Taxa de Distribuigéo

Tendo em vista que ndo hé distribuidores das Cotas que prestem
servicos de forma continua & Classe, o presente Regulamento néo
prevé uma taxa maéxima de distribuicéio, nos termos do Oficio-
Circular-Conjunto n° 1/2023/CVM/SIN/SSE. A remuneragéo dos
distribuidores que venham a ser contratados e remunerados
pon’rucl|men’re, a cada nova emisséo de Cotas, serd prevista nos
documentos da respectiva oferta, conforme a Resolugdo CVM n°
160, de 13 de julho de 2022, conforme alterada ("Taxa Mdxima de

Distribuigéo”).

Taxa de Gestéo

A Taxa de Gestéo da Classe, a ser paga & Gestora pelos servigos
prestados & Classe, corresponde a 1,0% a.a. (um por cento ao ano)

calculado sobre o valor total do Patriménio Liquido da Classe.

Taxa de Performance

A Taxa de Performance devida & Gestora corresponderd a 20%
(vinte por cento) da rentabilidade da Subclasse Junior que
exceder 100% do CDI, calculada e provisionada diariamente pelo
Administrador.

Seu pagamento somente ocorrerd quando os valores

efetivamente recebidos pela Classe superarem montante

equivalente a:

(i) total do capital integralizado pela Classe e ainda néo
retornado aos cotistas de qualquer subclasse;
(ii) remuneragéo desse capital pela variagéio do CDI; e

(iii) todas as despesas apuradas pela Classe, excluidas, para

todos os fins, a prépria Taxa de Performance, a Remuneracéo

do Consultor Especializado, a Taxa de Distribuicéo devida ao

Coordenador Lider na 1° e na 2° emisséio de cotas da Classe

Unica, bem como os juros remuneratérios atribuiveis a

Subclasse Sénior,

("Base de Referéncia da Performance”).
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Uma vez superada a Base de Referéncia da Performance, 20%
do excedente acumulado serdo destinados ao pagamento da

Taxa de Performance.

Em eventos de liquidez, o valor provisionado poderd ser pago na
respectiva operagéo.

Taxa de Ingresso N.A.
Taxa de Saida N.A.

A Remuneragéio do Consultor Especializado corresponderd a
20% (vinte por cento) da rentabilidade da Subclasse Junior que
exceder 100% do CDI e observard a mesma metodologia de
cdlculo, condi¢des de pagamento, Base de Referéncia da
Performance e eventos de liquidez aplicaveis a Taxa de
Remuneragéo Consultor Performance.

Especializado
Da mesma forma, em casos de eventos de liquidez, incluindo,
mas néo se limitando a venda, cesséo ou transferéncia de
cotas no mercado secunddrio, o valor provisionado até a data
da operagéio a titulo de Remuneragéo do Consultor sera
considerado devido e liquidado na referida transagéo.

Remuneragéo Agente de

N.A.

Cobranga

Artigo 7°. As Taxas de Administragéo, Custédia, Distribuicéio e Gestéo deverédo ser pagas aos
respectivos prestadores de servicos mensalmente, até o 5° Dia Util do mes subsequente ao més da
prestacdo dos servicos, devendo ser calculada de forma linear e provisionada todo Dia Util, & base

1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), bem como atualizadas anualmente pela variagéo positiva

do IPCA do periodo.

Artigo 8°. A Administradora pode estabelecer que parcelas da Taxa de Administragéo e/ou

da Taxa de Gestéo sejam pagas diretamente pelo Fundo aos prestadores de servicos contratados.

| CAPITULO IV. POLITICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 9°. A Classe tem por objetivo proporcionar aos Cotistas a valorizagéo de suas Cotas
por meio da aplicagdo preponderante de seu Patriménio Liquido em Direitos Creditérios, de naturezas
diversas, podendo alocar em qualquer tipo de Direito Creditério, sem limitagéio a uma tese, setor,
segmento, estrutura, originador ou ativo especifico, observados o Regulamento, este Anexo, Apéndices

e a regulamentacédo aplicavel.
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Paragrafo 1°. Em cardter suplementar aos Direitos Creditérios, observado o pardgrafo tnico do
Artigo abaixo, a Gestora sempre poderd também realizar investimento em Ativos Liquidos: (a)
outros Ativos, inclusive em titulos publicos federais e operagdes compromissadas lastreadas nestes
titulos; e (b) cotas de fundos de investimento, abertos ou fechados, para fins de gestdo de caixa
e liquidez, observado o enquadramento exigido na regulamentagéio e os critérios de composicéo

de Carteira estabelecidos na regulamentagéo aplicavel, no Regulamento e neste Anexo.

Paragrafo 2°. A Gestora poderd realizar o investimento de até 100% (cem por cento) do
Patriménio Liquido da Classe em Direitos Creditérios Né&o-Padronizados. Séo considerados como
Direitos Creditérios Néo-Padronizados os Direitos Creditérios que possuam ao menos uma das

seguintes caracteristicas:

(a) Estejam vencidos e pendentes de pagamento quando da cesséo;

(b) Decorrentes de receitas publicas origindrias ou derivadas da Uniédo, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municipios, bem como de suas autarquias e fundagdes;

(c) Resultem de agdes judiciais ou procedimentos arbitrais em curso, constituam seu objeto de
litigio, tenham sido judicialmente penhorados ou dados em garantia;

(d) A constituicdio ou validade juridica da cesséio seja considerada um fator preponderante de
risco;

(e) O devedor ou coobrigado seja sociedade empresdria em recuperagéio judicial ou extrajudicial;

(f) Sejam cedidos por sociedade empresdria em recuperagéo judicial ou extrajudicial, ressalvado
o disposto no Pardagrafo 3° alinea “a” abaixo;

(g) Sejam de existéncia futura e montante desconhecido, desde que emergentes de relagdes ja
constituidas;

(h) Derivativos de crédito, quando néo utilizados para protegéio ou mitigagdio de risco de direitos
creditérios; ou

(i) Cotas de FIDC que invistam nos direitos creditérios referidos nas alineas “a” a “h".
Paragrafo 3°. Néo sdo considerados Direitos Creditérios N&o-Padronizados, por sua vez:

(a) Direitos Creditérios cedidos por sociedade empresdria em processo de recuperagéo
judicial ou extrajudicial, desde que cumulativamente atendam aos seguintes requisitos: (i) néo
sejam originados por contratos mercantis de compra e venda de produtos, mercadorias e servigos
para entrega ou prestacdo futura; e (ii) a sociedade esteja sujeita a plano de recuperagdo
homologado em juizo, independentemente do trénsito em julgado da homologagéo do plano de
recuperacéo judicial ou extrajudicial; e

(b) Precatérios Federais, desde que cumulativamente atendam aos seguintes
requisitos: (i) ndo apresentem nenhuma impugnagéo, judicial ou néo; e (ii) ja tenham sido

expedidos e remetidos ao Tribunal Regional Federal competente.

Paragrafo 4°. E admita a aquisicdo de Direitos Creditérios decorrentes de receitas publicas
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origindrias ou derivadas da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, bem como

008"
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de suas autarquias e fundagdes, ou em Direitos Creditérios cedidos ou originados por empresas

controladas pelo poder publico, desde que:

(a) Seja apresentada manifestagdio acerca da existéncia de compromisso financeiro que se
caracterize como operagéio de crédito para fins do disposto na Lei Complementar n® 101, de 4
de maio de 2000; e

(b) Caso reste caracterizada uma operagéio de crédito, nos termos do item “a” acima, deve ser
anexada a competente autorizagéio do Ministério da Fazenda, nos termos do art. 32 da Lei
Complementar n° 101, de 2000.

Artigo 10°. A Classe deverd manter, apés 180 (noventa) dias do inicio de suas atividades, no
minimo, 67% (sessenta e sete por cento) de seu Patriménio Liquido em Direitos Creditérios, nos termos

da legislagéio vigente.

Artigo 11°. A aplicagéio de recursos em Direitos Creditérios e outros Ativos de responsabilidade
ou coobrigacdio de um mesmo devedor néo estd limitada a 20% (vinte por cento) do Patriménio

Liquido da Classe, podendo atingir concentragéio de até 100% (cem por cento).

Artigo 12°. Poderd ser realizada a aquisi¢éio de Direitos Creditérios originados ou cedidos pela
Administradora, Gestora, Poderd ser realizada a aquisigdo de Direitos Creditérios originados ou
cedidos pela Administradora, Gestora, Consultoria Especializada ou partes a eles relacionadas, desde

que a entidade registradora e o custodiante néo sejam partes relacionadas ao originador ou cedente.

Artigo 13°. A Gestora, mediante decisdo estratégica formalizada & Administradora,
justificadamente, poderd realizar operagdes de cesséo de Direitos Creditérios para os cedentes e suas
partes relacionadas ao longo do Prazo de Duragéo do Fundo, com até a totalidade do Patriménio
Liquido da Classe.

Artigo 14°. O investimento da Classe em cotas de uma mesma classe pode exceder 25% (vinte
e cinco por cento) do Patriménio Liquido da Classe, podendo atingir concentragéo de até 100% (cem
por cento), nos termos do artigo 47 do Anexo Normativo Il, podendo, ainda, ser investido até 100%
(cem por cento) em classes de cotas que contem com servicos da Administradora, Gestora, Consultoria

Especializada ou suas partes relacionadas, observado os limites regulatérios.

Artigo 15°. A Classe ndo poderd realizar operagdes com derivativos, nem mesmo com o

objetivo exclusivo de protecdo patrimonial.

Artigo 16°. A Classe néo poderd realizar aplicagéio de recursos na aquisicéio de Direitos

Creditérios e Ativos de liquidez no exterior.



Artigo 17°. A Classe poderd ter exposicdo de até 20% (vinte por cento) de seu Patriménio
Liquido em Ativos Financeiros de liquidez de emiss@o ou que envolvam retengéo de risco por parte da

Administradora, Gestora e suas partes relacionadas, observadas a regulamentagéo aplicavel.

Artigo 18°. A Gestora poderd avaliar oportunidades de investimento que interessem para
Classe e, simultaneamente, a outras classes ou fundos de investimento sob sua gestdo. A Gestora
poderd, ainda, sugerir que certas oportunidades de investimento que vier a analisar sejam alocadas,
total ou parcialmente, a terceiros coinvestidores, caso julgue, a seu exclusivo critério, que investir nessas
oportunidades, total ou parcialmente, néo é de interesse da Classe, tendo em vista, por exemplo, a

necessidade de diversificagéio da Carteira e os fatores mencionados acima.

CAPITULO V. CONDIGOES DE CESSAO E CRITERIOS DE ELEGIBILIDADE

Artigo 19°. Né&o obstante a possibilidade de investimento em Direitos Creditérios de natureza
diversa,previamente & aquisicéio de Direitos Creditérios ou demais ativos elegiveis da Classe, a Gestora
deverd observar, cumulativamente, as Condi¢des de Cesséo e os Critérios de Elegibilidade previstos

neste Anexo.

Artigo 20°. Néo obstante a possibilidade de investimento em Direitos Creditérios de natureza
diversa, aaquisi¢éio de ativos pela Classe néo estd condicionada & existéncia de ativos preponderantes,
veiculos-alvo, teses predefinidas, originadores especificos ou segmentos exclusivos, devento Gestora, em
cada caso, avaliara a aderéncia do ativo a Politica de Investimento da Classe, sua regularidade de

constituigdio e existéncia formal dos veiculos e seus prestadores de servigos essenciais.

Artigo 21° Considerando-se a estratégia da Gestora em relagdo a esta Classe, bem como a
Politica de Investimento da Classe, séo consideradas como Condi¢ées de Cesséo para os demais Direitos

Creditérios que venham a adquirir:

(a) Validagéo formal pela Gestora do cumprimento de todos os critérios minimos

exigidos para a existéncia, validade e eficacia do Direito Creditério;

(b) Validagéo formal pela Gestora acerca existéncia, validade e eficacia de eventual
garantia da operagdo, ndo sendo obrigatério, no entanto, a existéncia de

garantias em nenhuma operagéo.

Artigo 22°. Adicionalmente ao acima disposto, a Gestora deverd, cumulativamente, observar

os seguintes Critérios de Elegibilidade dos Direitos Creditérios:

(a) Sejam enquadrados integralmente na Politica de Investimento da Classe;
(b) Sejam provenientes de operacdes regulares e licitas, nos termos da

regulamentagéo aplicavel;



(c) N&o contenha qualquer devedor principal e/ou coobrigado e/ou garantidor
listado na listas restritivas de prevengédo ao terrorismo e a proliferagéo de armas

de destrui¢dio em massa do Conselho Nacional de Seguranga das Nagoes Unidas

- CSNU.

Artigo 23°. Na hipétese de os Direitos Creditérios deixarem de observar quaisquer das
Condigdes de Cessédo e/ou dos Critérios de Elegibilidade descritos neste Anexo apés sua aquisi¢éo pela
Gestora, ndo caberd, por parte dos Cotistas, direito de regresso contra a Gestora, a Administradora
ou o Custodiante, salvo se comprovada ma-fé ou dolo das partes responsdveis, observados o centros e
limites de responsabilidades definidos especificamente no Regulamento, neste Anexo e na

regulamentagéo aplicavel.

CAPITULO VI. PROCEDIMENTOS DE ORIGINAGAO, CONCESSAO E COBRANGA DOS DIREITOS

CREDITORIOS

Artigo 24°. Considerando que a Classe ndo possui um target especifico de Direitos Creditérios
a serem investidos pela Gestora, podendo, assim, serem adquiridos Direitos Creditérios de diversas
naturezas, ndo é possivel detalhar neste Anexo os procedimentos especificos de originagéio e concesséio,
sendo, assim, realizados procedimentos conforme cada caso especifico, sempre respeitadas as regras
gerais descritas na parte geral do Regulamento, neste Anexo e as diligéncias mais adequadas &

natureza de cada Direito Creditério.

| CAPITULO VII. EMISSAO E COTAS

Artigo 25°. As Cotas correspondem a fragdes ideais de seu Patriménio Liquido. O Fundo serd
de Classe Unica, considerando os termos da Resolucéio CVM n® 175 e as disposicdes da CVM acerca
das regras de transicdio, adaptacéio e vigéncia da referida normativa e determinados dispositivos

especificos.

Paragrafo 1° O Fundo poderd ter subclasses: (i) seniores ("Subclasse Seniores”); (ii) Subordinada

Mezanino (“Subclasse Mezanino”); e (iii) Subordinada Junior ("Subclasse Junior”).

Paragrafo 2° Os direitos e obrigacdes de cada Subclasse de Cotas estd descrito neste Anexo,

bem como nos respectivos Suplementos e Apéndices.

Artigo 26°. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas seréo emitidas em uma tnica Subclasse
para cada tipo, sem prejuizo da possibilidade de emisséo de diferentes Subclasses Subordinadas

Mezanino.

Artigo 27°. As Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino podem ser emitidas em

séries com indices referenciais diferentes e prazos diferenciados para amortizagéo, permanecendo
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inalterados os demais direitos e obrigagdes, nos termos dos respectivos Suplementos, Apéndices e deste

Anexo.
Paragrafo 1I° O Fundo poderd emitir uma ou mais séries de Cotas Seniores, observado
que:
(a) Nenhum Evento de Liquidagdio tenha ocorrido ou se algum evento de
avaliagéio estiver em vigor;
(b) Os indices de Subordinacéo né&o sejam afetados;
(c) Os respectivos Suplementos sejam devidamente preenchidos.
Artigo 28°. As Cotas serdo escriturais, mantidas em contas de depésito em nome dos

respectivos Cotistas.

Paragrafo 1° A qualidade de Cotista se caracteriza pela abertura da conta de depésito em seu

nome.

Paragrafo 2° Para o cdlculo do nimero de Cotas a que tem direito o Cotista, ndo serdo deduzidos

do valor entregue & Administradora quaisquer taxas ou despesas.

Paragrafo 3° Serd admitida a colocagéo parcial das Cotas, ndo havendo valor minimo para as
oferta, a ndo ser que disposto de forma diversa no respectivo Anexo e/ou Suplemento. Caso o
nimero minimo de cotas da classe fechada néo seja subscrito no prazo de distribuigédo, os valores
integralizados devem ser imediatamente restituidos aos  subscritores, acrescidos
proporcionalmente dos rendimentos auferidos pelas aplicagdes dos valores, liquidos de encargos

e tributos.
Paragrafo 4° E permitida a aquisicéo por um mesmo investidor de todas as Cotas emitidas.

Paragrafo 5° Esta Classe nédo conta com direito de preferéncia para seus Cotistas em caso de

novas emissdes, com excecdo de deliberacéio contraria em sede de Assembleia de Cotistas.

Artigo 29°. Desde que respeitado o publico alvo estabelecido neste Regulamento e no Anexo
e observadas as condi¢des descritas neste Regulamento, no Anexo e na legislagéo e regulamentagéo
aplicavel, as Cotas poderdo ser objeto de transferéncias através de negociagdes privadas mediante

termo de cessdo e transferéncia assinado pelo cedente e pelo cessiondrio.

Paragrafo 1° As Cotas poderdo ser depositadas para negociagcéio em mercado de balcéo
organizado, no Fundos21 - Médulo de Fundos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as
negociacdes e os eventos de pagamento liquidados financeiramente e as Cotas custodiadas

eletronicamente por meio da B3, a critério da Administradora e Gestora.
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Paragrafo 2° As Cotas ofertadas publicamente serdio depositadas para distribuicéio no mercado
primdrio e poderdio ser depositadas para negociagéio no mercado secunddrio em ambiente de
bolsa de valores ou entidade do mercado de balcéo organizado, a critério da Administradora e

da Gestora.

Paragrafo 3° Caberd ao intermedidrio responsdvel por intermediar eventual negociagdo das
Cotas no mercado secunddrio assegurar a condigéio de investidor autorizado do adquirente, bem

como verificar a observéncia de quaisquer outras restri¢cdes aplicaveis.

Paragrafo 4° Os Cotistas serdo responsdveis pelo pagamento de todos os custos, tributos e

emolumentos decorrentes da negociagéio ou transferéncia de suas Cotas.

Paragrafo 5° Apenas Cotas totalmente integralizadas poderdo ser negociadas ou transferidas a
terceiros. As Cotas nédo integralizadas somente poderdo ser negociadas ou transferidas mediante
coobrigagéio soliddaria do Cotista cedente com o Cotista cessiondrio quanto as obrigagdes de

integralizacéo.

Paragrafo 6° As Cotas subscritas no dmbito de oferta publica realizada nos termos da Resolugéo
CVM n° 160 somente poderdio ser negociadas apés o decurso dos prazos minimos regulatérios

aplicaveis.

Artigo 30°. As Cotas Seniores tém as seguintes caracteristicas, vantagens, direitos e obrigacées

comuns:

(@) Prioridade de amortizagéio e/ou resgate em relagéio as Cotas Subordinadas
Mezanino e Cotas Subordinadas, observado o disposto neste Regulamento, no
Anexo e nos Apéndices e Suplemento; e

(b)  Valor unitdrio calculado todo dia atil, para efeito de definicéio de seu valor de
integralizacdo, amortizagdio ou resgate, observados os critérios definidos neste

Regulamento, no Anexo e no Suplemento.

Paragrafo Unico O valor total das Cotas Seniores é equivalente ao somatério do valor das Cotas
Seniores de cada série, ou o produto da diviséo do patriménio liquido pelo nimero de Cotas

Seniores em circulagdo, dos dois o menor.

Artigo 31° As Cotas Subordinadas Mezanino tém as seguintes caracteristicas, vantagens,

direitos e obrigagdes comuns:

(@) Prioridade de amortizagéo e/ou resgate somente em relagdo as Cotas Subordinadas,
observado o disposto neste Regulamento; e
(b)  Valor unitdrio calculado todo dia util, para efeito de definicdo de seu valor de

integralizagéio, amortizagéio ou resgate, observados os critérios definidos neste
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Regulamento.

Paragrafo Unico O valor total das Cotas Subordinadas Mezanino é equivalente ao somatério
do valor das Cotas Subordinadas Mezanino em circulagéio, ou o produto da divisdo do Patriménio

Liquido pelo nimero de Cotas Subordinadas Mezanino em circulagéo, dos dois o menor.

Artigo 32°. As Cotas Subordinadas tém as seguintes caracteristicas, vantagens, direitos e
obrigagdes:

(a) Subordinam-se as Cotas Seniores e as Cotas Subordinadas Mezanino para efeito
de amortizagéio e resgate, observado o disposto neste Regulamento;

(b) Somente poderédo ser resgatadas apés o resgate integral das Cotas Seniores e Cotas
Subordinadas Mezanino em circulagéo;

(c) Valor unitério calculado todo Dia Util, para efeito de definicdo de seu valor de
integralizagéio, amortizagéio ou resgate, observados os critérios definidos neste
Regulamento; e

(d) Inexisténcia, posto que vedado, de qualquer tipo de subordinagéo ou tratamento

ndo igualitdrio entre os titulares de Cotas Subordinadas.

Artigo 33°. O valor unitdrio da Cota estd expresso no respectivo Suplemento, sendo que as
demais caracteristicas das Cotas se encontram descritas neste Anexo e nos respectivos Apéndices e

Suplementos.

Paragrafo 1° Cada Cota terd seu valor nominal unitério calculado todo Dia Util e o valor

da Cota corresponderd ao valor do fechamento do Dia Util imediatamente anterior.

Artigo 34°. A integralizacéo de Cotas seniores e Cotas Subordinadas Mezanino pode ser feita
em Direitos Creditérios, desde que seja elaborado laudo especifico de avaliagéo dos Direitos Creditérios
que necessitem deste para fins de apuragéo do valor de mercado para a integralizagéio, nos termos do

Manual de Marcagéio da Administradora.

Artigo 35°. A integralizagéio de Cotas poderd ser realizada: (i) em moeda corrente nacional,
por meio de ordem de pagamento, débito e crédito na conta corrente do Fundo, Transferéncia
Eletrénica Disponivel - TED; (ii) qualquer outro mecanismo de transferéncia de recursos autorizado

pelo Bacen; e (iii) por integralizagéio em Ativos nos casos previstos neste Anexo.

Paragrafo 1° Para fins de cotizacdéio da integralizacéio de Cotas da Classe, deverd ser
utilizado o valor da Cota vigente no fechamento do mesmo dia da efetiva disponibilidade dos

recursos depositados pelo investidor, conforme os termos do Boletim de Subscricéo.

Artigo 36°. Ao subscrever Cotas do Fundo, o Cotista deverd assinar: (i) o Termo de Adeséo e

Ciéncia de Risco; e (ii) o Boletim de Subscricéo.



Artigo 37° Caberéd & Gestora direcionar & Administradora que realize a convocagéio ao
Cotista, mediante o envio, com 10 (dez) dias de antecedéncia & data da subscrigéio e integralizagéo de

suas respectivas Cotas, de correspondéncia dirigida para os Cotistas através de correio eletrdnico.

Artigo 38° Sem prejuizo do disposto acima, fica estabelecido que chamadas de capital para
pagamentos de eventuais indenizagdes devidas pelo Fundo bem como para pagamentos de quaisquer
encargos e até mesmo para recomposicéio de reservas estabelecidas neste Regulamento e/ou no Anexo
poderédo ser realizadas a qualquer tempo, sem respeitar o limite do Compromisso de Investimento e/ou
do Boletim de Subscrigéo.

Artigo 39°. Ficaré constituido em mora o Cotista que néo realizar a integralizagéio das Cotas
nas condigdes previstas neste Regulamento, no Anexo, no Boletim de Subscricio e nos demais
documentos do Fundo, desde que tal inadimpléncia néo seja sanada em até 5 (cinco) dias ateis contados
do recebimento de notificagéio sobre o referido inadimplemento enviada pela Administradora ao

Cotista inadimplente.

Paragrafo 1° O Cotista declara conhecimento e concorda que quaisquer pagamentos devidos
em decorréncia das obrigagdes acordadas em conformidade com seu compromisso de subscrigéio
e integralizac@io e com este Regulamento e seu Anexo séio essenciais, e o inadimplemento de tais
obrigag¢des pelo Cotista causard danos ao Fundo e seus prestadores de servicos. Dessa forma,
acorda-se que sobre o valor inadimplido incidirdo juros moratérios equivalentes a 15% (quinze por
cento) ao ano, pro rata die, contados a partir da data do inadimplemento até a data do efetivo

pagamento, conforme determinado no Compromisso de Investimento.

Paragrafo 2° Na ocorréncia de um evento de inadimplemento, a Gestora, em sua

discricionariedade, pode tomar quaisquer das medidas abaixo, individualmente ou em conjunto:

(@) Suspender direitos politicos, patrimoniais e econdmicos do Cotista
inadimplente enquanto perdurar o inadimplemento;

(b) Deduzir de quaisquer distribui¢des a que o Cotista inadimplente faz ou fard jus,
ou constituir reserva nos valores necessdrios para fazer frente ao pagamento
dos valores devidos pelo Cotista inadimplente, incluindo o pagamento de juros
moratérios, ou ainda quaisquer outras despesas devidas em conformidade com
este Regulamento; ou

(¢) Tomar medidas judiciais cabiveis para recuperar o valor devido.

Paragrafo 3° Adicionalmente ao acima, é permitido que a Gestora contraia empréstimos
em nome da Classe para fazer frente ao inadimplemento de Cotistas que deixem de
integralizar as Cotas que subscreveram, observado que o valor do empréstimo estd
limitado ao valor necessdrio para assegurar o cumprimento de compromisso de

investimento previamente assumido pela Classe ou para garantir a continuidade de suas
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operagdes.
Paragrafo 4° Todas as despesas, incluindo honordrios advocaticios incorridos pela

Administradora, Gestora ou pelo Fundo em relagéio & inadimpléncia do Cotista deverédo

ser suportadas por tal Cotista integralmente.

CAPITULO VIII. ESTRUTURA DE SUBORDINAGCAO

Artigo 40°. A estrutura de subordinagéio da Classe é apurada mediante a observéncia dos

pardmetros de subordinagdo abaixo descritos, os quais deverdo ser monitorados

diariamente.

‘ indice de Subordinagéo

Janior N.A.
Mezanino N.A.
Sénior N.A.

CAPITULO IX. AMORTIZAGAO E RESGATE FINAL

Artigo 41°. O resgate final das Cotas da Classe Unica apenas poderd acontecer com o término

do Prazo de Duragéio do Fundo ou mediante liquidagéio antecipada deliberada em Assembleia Geral
de Cotista.

Artigo 42°. O resgate final e/ou a amortizagéio de Cotas da Classe Unica poderd acontecer
em moeda corrente nacional, ou, ainda, com a entrega em Ativos, observadas as regras especificas

abaixo dispostas.

Paragrafo 1° A amortizagdo de Cotas poderd ser realizada a exclusivo critério da Gestora, ou
mediante aprovacdo em Assembleia de Cotistas, observadas as demais disposi¢cdes previstas

abaixo.

Paragrafo 2° Para fins de cotizagéio de resgate final e de amortizagéio de Cotas da Classe,
deverd ser utilizado o valor da Cota vigente no fechamento do Dia Util imediatamente anterior
ao dia do pagamento da amortizagéo e/ou do resgate final, conforme o caso, observados sempre
os critérios especificos de encargos e despesas do Fundo e/ou da Classe, conforme o caso, nos

termos do Capitulo V. Encargos do Fundo e da Classe da Parte Geral do Regulamento.

Paragrafo 3° O resgate final e/ou a amortizagéio de Cotas Mezanino e/ou das Cotas Juniores
poderd ser realizado com a entrega em Ativos somente caso o Indice de Subordinacéo da Classe

ndo seja comprometido e observado o pardagrafo 2° abaixo.



On
l:.‘:

baru

Paragrafo 4° Ndéo obstante o acima, destaca-se que o resgate final e/ou a amortizagéo das

Cotas Seniores e/ou das Cotas Mezanino poderd ser realizado com a entrega em Direitos

Creditérios e/ou em Ativos Financeiros de liquidez, exclusivamente:

(a) Por deliberagéio da Assembleia de Cotistas, nos termos do art. 44, § 3°, inciso |V, da
parte geral da Resolugdio CVM n° 175;

(b) Por deliberagéo da Assembleia de Cotistas de que trata o artigo 126, da parte geral da
Resolugéio CVM n° 175;

(c) Pelo exercicio do direito de dissidéncia, nos termos do art. 55, pardagrafo tnico, do Anexo
Normativo I, sendo que no caso das Cotas Mezanino, o direito de amortizagéo e/ou
resgate final somente poderda ocorrer caso o Indice de Subordinacdo néo seja

comprometido.

Artigo 43°. Néo obstante as regras acima, destaca-se que no caso de desenquadramento do
indice de Subordinacéo da Classe, as Cotas Seniores e as Cotas Mezaninos poderdo ser amortizadas

compulsoriamente para que o indice de Subordinacéo seja efetivamente reenquadrado.

Artigo 44°. A amortizagéio de Cotas Juniores somente serd realizada apés a amortizagéio e/ou

o resgate final das Cotas Seniores e das Cotas Mezanino, com excegéio dos casos em que:

(a) A amortizacéio néo gere qualquer comprometimento do indice de Subordinacéo,
bem como observe e ndo compromete a Ordem de Alocacdo de Recursos e a
Reserva de Amortizagéo, Resgate e Caixa da Classe; ou

(b) Os Cotistas reunidos em Assembleia de Cotistas deliberem pela néo liquidagéo
da Classe em funcdo de ocorréncia de hipétese prevista neste Anexo e/ou na
parte geral do Regulamento e os Cotistas Juniores forem dissidentes da

deliberacéio, desde que o indice de Subordinacéio néo seja comprometido.

CAPITULO X. ORDEM DE ALOCAGAO

Artigo 45°. Diariamente, a partir da primeira integralizacéo de Cotas e até a liquidagdo
integral das obrigagdes da Classe, sempre preservada a manutencéo de sua boa ordem legal,
administrativa e operacional, serdo utilizados os recursos da Classe disponiveis para atender as

exigibilidades da Classe, obrigatoriamente, na seguinte ordem de preferéncia:

(@) Pagamento dos tributos, despesas e demais encargos da Classe, vencidos e
ndo pagos até a respectiva data de pagamento, nos termos deste
Regulamento e da legislagéo e regulamentagéio aplicavel, mediante utilizagéio,
em primeira instdncia, dos recursos integrantes da Reserva de Despesas e
Encargos;;

(b) Provisionamento de recursos equivalentes ao montante estimado dos encargos

da Classe a serem incorridos no més calenddrio imediatamente subsequente



ao més calenddrio em que for efetuado o respectivo provisionamento;

(c) Constituicdio e/ou recomposigéio da Reserva de Despesas e Encargos;

(d) Devolugéio aos titulares das Seniores e das Subordinadas Mezaninos dos
valores aportados na Classe, por meio do resgate ou amortizagéo, conforme
aplicavel, até a sua integral liquidagéio, exclusivamente com recursos
decorrentes do recebimento, amortizagéo, resgate, alienagéo, liquidagéo ou
qualquer outra forma de realizagéo dos Ativos da Carteira

(e) Pagamento da Taxa de Performance e da Remuneragdo da Consultoria
Especializada, se houver, em bases pari passu;

(f)  Aquisi¢éio de Direitos Creditérios e Ativos Financeiros, conforme disposto neste
Anexo; e

(g) Pagamento dos valores referentes & amortizagéio e/ou ao resgate das
Subordinadas, observados os termos e as condi¢cdes deste Anexo e da

regulamentagéo aplicavel.

CAPITULO XI. ASSEMBLEIA ESPECIAL DE COTISTAS

Artigo 46°. As Assembleia Especiai sdo representadas por interesses exclusivod de

determinada classe ou Subclasse, permitindo a participagéio apenas dos cotistas de tal Classe e/ou

Subclasse, conforme o caso (“Assembleia Especial de Cotistas”), sendo as regras, conforme aplicavel

com as respectivas adaptagdes para tal tipo de evento, seguem as regras gerais previstas na Parte

Geral.
‘ CAPITULO XII. LIQUIDAGAO, EVENTOS DE AVALIAGCAO E LIQUIDAGCAO ANTECIPADA
Artigo 47°. A Classe poderd ser liquidada por deliberacio da Assembleia de Cotistas,

convocada especialmente para esse fim ou, caso néo existam Cotas em circulagéio, por deliberacdo da

Administradora.

Artigo 48°. S&o considerados como hipéteses de Evento de Avaliagéio, no qual a
Administradora convocard os Cotistas da Classe para deliberar acerca da: (a) da existéncia de Evento
de Liquidagéo Antecipada; ou (b) concessdo de prazo de cura e manutengéo do funcionamento da

Classe:

Eventos de Avaliagéo

Constatagéio de Patriménio Liquido Negativo

Gestora

Rebaixamento da classificagéo de risco das Cotas Seniores em

circulagdio (a) a qualquer tempo, em 3 (trés) niveis abaixo da

classificagéio de risco originalmente atribuida; (b) ou apés 2 (duas)




revisdes consecutivas, em 2 (dois) niveis abaixo da classificagdo de

risco originalmente atribuida

Artigo 49°. Quando da constatagéio de Evento de Avaliagéio, a Administradora convocaré os
Cotistas da Classe para deliberar acerca da existéncia de Evento de Liquidagéio Antecipada ou da

concessdo de prazo de cura e manutengéo do funcionamento da Classe.

Paragrafo 1° Caso os Cotistas deliberem pela manutengéio do funcionamento, surgird o direito
dos Cotistas Seniores dissidentes de exigir a amortizacéio ou o resgate final de suas Cotas,

conforme disposto neste Anexo e na regulamentagéio aplicavel.

Paragrafo 2° Caso a dissidéncia ocorra pelos Cotistas Mezanino ou Juniores, evebtual direito de
dissidéncia somente poderd ser exercido caso ndo haja comprometimento dos Indices de

Subordinagéo da Classe, conforme disposto neste Anexo e na regulamentagéio aplicavel.

Artigo 50°. Séo considerados como hipéteses de Evento de Liquidagéio Antecipada da Classe:

‘ Eventos de Avaliagéio

Deliberacéo da Assembleia de Cotistas

Renuincia e/ou destituicéio de Prestador de Servicos Essenciais, sem

que haja a substituicdo por outro prestador devidamente habilitado

no prazo previsto na regulamentagéo aplicavel

Paragrafo 1° Na hipétese de ocorréncia de qualquer Evento de Liquidagdo Antecipada
e/ou de deliberacéo por qualquer motivo pela liquidagéo da Classe, a Administradora,
imediatamente: (a) suspenderd o pagamento de amortizacéo ou resgate das Cotas, se
houver; (b) interromperd a aquisicéo de Direitos Creditérios e de Ativos Financeiros; e (c)
convocard a Assembleia de Cotistas para deliberar os procedimentos de liquidagéo da

Classe.

Paragrafo 2° A Assembleia de Cotistas que deliberar pela liquidagéo antecipada da
Classe devera deliberar acerca: (a) do Plano de Liquidagéo da Classe a ser elaborado em
conjunto pelos Prestadores de Servicos Essenciais; (b) o tratamento a ser conferido aos
direitos e obrigac¢des dos Cotistas que ndo puderam ser contatados quando da convocagéo
da Assembleia de Cotistas; e (c) a forma de resgate final das Cotas, nos termos da

regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo 3° O Plano de Liquidagéio da Classe a ser elaborado em conjunto pelos
Prestadores de Servicos Essenciais deverd conter uma estimativa acerca da forma de
pagamento dos valores devidos aos Cotistas, se for o caso, e de um cronograma de

pagamentos.
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Paragrafo 4° Adicionalmente ao cima, para fins de implementagéo da liquidagéio da
Classe, serd necessdrio: (a) parecer sobre a demonstragéio da movimentagéo do Patriménio
Liquido, compreendendo o periodo entre a data das ultimas demonstragdes contdbeis
auditadas e a data da efetiva liquidagéio, manifestando-se sobre as movimentagdes
ocorridas no periodo; e (b) que se faca constar das notas explicativas as demonstragdes
contdbeis, andlise quanto a terem os valores dos resgates sido ou ndo efetuados em
condigdes equitativas e de acordo com a regulamentagéo pertinente, bem como quanto &

existéncia ou ndo de débitos, créditos, ativos ou passivos ndo contabilizados.

Paragrafo 5° Adicionalmente ao cima, para fins de implementagéo da liquidagdo
antecipada, seré necessdrio parecer de auditor independente acerca das demonstragdes
da Classe.

Artigo 51° No caso de liquidagéio antecipada e iliquidez dos Ativos da Carteira da Classe
e/ou por deliberacéo dos Cotistas, conforme Plano de Liquidagéio, o resgate final poderd ser realizado
com a entrega dos Ativos e/ou de proventos aos Cotistas, observadas as demais regras dispostas neste

Anexo, na parte geral do Regulamento e na regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Unico Caso a Carteira da Classe possua provento a receber, é admitida, durante o
prazo da liquidagdo, a critério da Gestora: (a) a transferéncia dos proventos aos Cotistas,
observada a participagéo de cada Cotista na Classe; ou; (b) a negociagéo dos proventos pelo

valor de mercado.

CAPITULO XIIl. REGIME DE RESPONSABILIDADE

Artigo 52°. Esta Classe adota para seus Cotistas o regime de responsabilidade limitada ao

valor das cotas subscritas, nos termos do paréagrafo Gnico do artigo 18 da Resolugéio CVM n 175.

CAPITULO XIV. LASTRO

Artigo 53°. Para fins da verificagéio da existéncia, integridade e titularidade do lastro dos
direitos e titulos representativos de crédito, a verificacdo pela Gestora serd realizada por amostragem,
utilizando modelo estatistico consistente e passivel de verificacdo, conforme previsto neste
Regulamento e nas politicas da Gestora, sendo que tais regras estdo disponiveis no website da

Administradora. Em relagéio aos fundos investidos, analisaram

Paragrafo Unico Adicionalmente ao acima, destaca-se que a Gestora poderd contratar terceiros
para efetuar a verificagéio do lastro de que trata este artigo, inclusive a Entidade Registradora, o
Custodiante ou a Consultoria Especializada, desde que o agente contratado néo seja sua parte

relacionada, devendo constar do contrato de prestacéio de servicos as regras e procedimentos



aplicaveis & verificagéo.

‘ CAPITULO XV. FATORES DE RISCO

Artigo 54°. O investidor, antes de adquirir Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco

abaixo descritos, responsabilizando-se pelo seu investimento na Classe.

FATORES DE RISCO DO FUNDO

Flutuagéio de pregos em virtude de fatores de
mercado - Os precos e a rentabilidade dos ativos
do Fundo poderédo flutuar em razdo de diversos
fatores de mercado, tais como variagéio da
liquidez e alteragdes na politica de crédito,
econdmica e fiscal. Essa oscilagéio dos precos
poderd fazer com que parte ou a totalidade
daqueles ativos que integram a carteira do
Fundo seja avaliada por valores inferiores ao da
emissdo e/ou contabilizagdo inicial, levando &
reducédio do Patrimdnio Liquido e,

consequentemente, a prejuizos a seus Cotistas.

Descasamento de taxas - O Fundo aplicard suas
Riscos de Mercado di bilidades fi . . '
isponibilidades financeiras precipuamente em
Direitos Creditérios, cujas remuneragdes sdo
atreladas a indexadores diversos, podendo,
inclusive, ser pré-fixadas, e em Ativos Financeiro.
A Administradora, o Custodiante, o Cedente, as
sociedades por estes direta ou indiretamente
controladas, a estes coligadas ou outras
sociedades sob controle comum né&o séo
responsdveis, em conjunto ou isoladamente, por
eventuais danos ou prejuizos, de qualquer
natureza, sofridos pelos Cotistas, incluindo, sem
limitagéio, a eventual perda do valor de principal
de suas aplicagdes decorrente do risco de

descasamento acima identificado.

A natureza deste Fundo traz, naturalmente,
maior risco de liquidez aos Cotistas, tendo em
Risco de Liquidez vista que o investimento preponderante ¢

realizado em Direitos Creditérios de baixa

liquidez no mercado secunddrio. Ademais,
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diversos motivos podem ocasionar a falta de
liquidez dos mercados nos quais os Direitos
Creditérios e demais Ativos integrantes da
Carteira séo negociados e/ou outras condigdes
atipicas de mercado. Caso isso ocorra, o Fundo
estard sujeito a maior risco de liquidez dos
Direitos Creditérios e demais Ativos detidos em
Carteiraq, situagéio em que o Fundo poderd néo
estar apto a efetuar pagamentos relativos as
suas despesas e/ou amortizagéo de suas Cotas.
Nestes casos, poderé ser necessdria a venda
principalmente em relagdo aos Direitos
Creditérios, mas também dos demais Ativos da
Carteira, por valores inferiores ao que
normalmente seriam transacionados. Além disso,
caso seja necessdrio e os Cotistas ndo aportem
novos recursos no Fundo, além do potencial
venda antecipada, a falta de recursos poderd
exigir que o pagamento aos Cotistas seja
realizado com a entrega dos Direitos Creditérios,

e/ou dos demais Ativos

Risco de Crédito

Como a Classe aplicard seus recursos
preponderantemente em Direitos
Creditérios, dependerd da solvéncia dos
respectivos Devedores para distribuicéio de
rendimentos aos Cotistas. A solvéncia dos
Devedores pode ser afetada por fatores
macroecondmicos relacionados & economia
brasileira, tais como elevagédo das taxas de
juros, aumento da inflagdo e baixos indices
de crescimento econdmico. Assim, na
hipétese de ocorréncia de um ou mais desses
eventos, poderd haver o aumento da
inadimpléncia dos Direitos Creditérios, com
possiveis reflexos negativos nos resultados
do Fundo e, eventualmente, na rentabilidade
das Cotas.

Insuficiéncia de recursos no momento

da liquidagéo do Fundo

O Fundo poderd ser antecipadamente
liquidado conforme o disposto na neste
Regulamento. Ocorrendo a liquidagdo, o
Fundo pode nédo dispor de recursos para
pagamento aos Cotistas em hipétese de, por
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exemplo, o adimplemento das parcelas dos
Direitos Creditérios do Fundo ainda néo ser
exigivel dos Devedores. Neste caso, o
pagamento aos Cotistas ficaria
condicionado: (i) ao vencimento e
pagamento pelos Devedores das parcelas
relativas aos Direitos Creditérios do Fundo;
(ii) & venda dos Direitos Creditérios a
terceiros, com risco de desdgio capaz de
comprometer o Patriménio Liquido; ou (iii)
ao resgate de Cotas em Direitos Creditérios,
exclusivamente nas hipéteses de liquidagéio
antecipada do Fundo. Nas trés situagdes, os
Cotistas podem sofrer prejuizos patrimoniais.

Risco de Patriménio Liquido
Negativo

Nos termos do inciso |, do artigo 1.368-D, do
Cédigo Civil Brasileiro e da Resoluggio CVM n°
175, a responsabilidade dos cotistas de um fundo
de investimento pode ser limitada ao valor das
cotas por eles detidas. Uma vez que se optou por
limitar sua responsabilidade neste Regulamento,
e na medida em que o valor do Patriménio
Liquido do Fundo seja insuficiente para
satisfazer as dividas e demais obriga¢des do
Fundo, a insolvéncia do Fundo poderd ser
requerida judicialmente, conforme previsto neste

Regulamento e na regulamentagéo aplicavel.

O regime de responsabilidade limitada dos
cotistas e o regime de insolvéncia dos fundos séo
inovacdes legais recentes que ainda ndo foram
sujeitas a revisdo judicial. Caso seja solicitada a
declaracéio de insolvéncia do Fundo, e a
responsabilidade limitada dos Cotistas seja
questionada em juizo e/ou perante a CVM,
poderd haver decisdes desfavordaveis que podem
afetar o Fundo e os Cotistas de forma adversa e

material.

Risco Decorrente da Auséncia de
Politicas de Concesséo de Crédito e
de Cobrangca Previamente Definidas

no Regulamento

Em razdo da possibilidade da Classe
adquirir Direitos Creditérios de diversos
Cedentes de diversos segmentos e,
consequentemente, da decorrente
possibilidade de uma multiplicidade de
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devedores, os Direitos Creditérios a serem
adquiridos pela Classe podem ter sido objeto
de processos de origem e de politicas de
concessdo de crédito distintos e, por esta
razdo, ndo se estabeleceu neste
Regulamento uma politica de concesséo de
crédito prévia e uniformemente definida, ja
que os Direitos Creditérios podem ser
originados de politicas de concessdo de
crédito distintas decorrentes das praticas de
cada Cedente. Além disso, em razéo do
processo de originagdo dos Direitos
Creditérios decorrer das praticas de cada
Cedente, a Classe poderd adotar diferentes
estratégias e procedimentos de cobranca em
virtude do perfil de cada operagéio.

Insuficiéncia de recursos no momento

da liquidagéio do Fundo

A Classe poderda ser antecipadamente
liguidada conforme o disposto neste Anexo.
Ocorrendo a liquidagéio, a Classe pode néo
dispor de recursos para pagamento aos
Cotistas em hipoétese de, por exemplo, o
adimplemento das parcelas dos Direitos
Creditérios da Classe ainda ndo ser exigivel
dos Devedores. Neste caso, o pagamento aos
Cotistas ficaria condicionado: (i) ao
vencimento e pagamento pelos Devedores
das parcelas relativas aos  Direitos
Creditérios da Classe; (ii) & venda dos
Direitos Creditérios a terceiros, com risco de
desdgio capaz de comprometer o Patriménio
Liquido; ou (iii) ao resgate de Cotas em
Direitos Creditérios, exclusivamente nas
hipéteses de liquidagéo antecipada da
Classe. Nas trés situagdes, os Cotistas podem
sofrer prejuizos patrimoniais.

Risco de Aprecamento dos Ativos

O aprecamento dos Ativos integrantes da
Carteira deverd ser realizado de acordo com
os critérios e procedimentos para registro e
avaliagéio estabelecidos na regulamentagéo
em vigor. Referidos critérios de avaliagéo,
tais como os de marcagdo a mercado,
poderédo ocasionar variagdes nos valores dos
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Ativos integrantes da Carteira do Fundo,
resultando em aumento ou redugﬁo do valor
das Cotas.

Risco de Coinvestimento

O Fundo podera coinvestir com outras

Classe e/ou fundos e/ou veiculos
geridos/administrados ou né&o por
Afiliadas da Administradora e/ou da
Gestora, os quais poderdo ter

participagdes maiores que as da Classe
nos Direitos Creditérios. O coinvestimento
envolve riscos adicionais que podem néo
estar presentes em investimentos onde um
coinvestidor néo estda envolvido, incluindo
a possibilidade de que um coinvestidor ou
coinvestidores venham a tomar decisdes
(sozinho ou em bloco) ou tenham
interesses ou objetivos que sdo diferentes
daqueles da Classe, inclusive devido a
dificuldades financeiras ou outras formas
de conduta

comportamento,

que afetem o

resultando

seu
em um

impacto negativo sobre tal investimento.

Risco de Coinvestimento -
Coinvestimento por determinados
Cotistas

A Classe poderd, na forma prevista neste
Regulamento e observado o disposto na
regulamentacéo aplicavel, inclusive em
relagcéio a potenciais conflitos de interesses
e seus formatos de tratamento, coinvestir
nos Direitos Creditérios com Cotistas e/ou
outras Classes e/ou outros fundos e/ou
pela

veiculos  geridos/administrados

Administradora e/ou da Gestora. Em caso

de

Cotistas devem estar cientes de que o fato

coinvestimentos com Cotistas, os

de determinados Cotistas participarem de

coinvestimentos ndo faz com que

necessariamente todos os Cotistas tenham
as mesmas oportunidades, tendo em vista
as caracteristicas particulares de cada
condic&es

situagéio e estrutura, as

comerciais envolvidas, dentre outros

fatores.




Risco da Propriedade de Cotas

A propriedade das Cotas néo confere aos
Cotistas a propriedade direta sobre os
Ativos Os dos
Cotistas sdo exercidos sobre todos os

Ativos da de

individualizado.

da Carteira. direitos

Carteira modo néo

dos

Concentragéio

Risco Fundos Investidosde

a Classe adote

Ainda

multicarteira, a

que politica

Carteira poderd

apresentar, em determinados momentos,

maior exposicdio a certos devedores,

emissores, cedentes, coobrigados,

garan’ridores, setores, estruturas,

de

securitizadores ou fundos investidos, o que

modalidades ativo, originadores,
poderd ampliar os efeitos de eventos

adversos sobre o Patriménio
alocagédio

de

investimento em direitos creditérios, a

LiquidConsiderando a

predominante em outros fundos

Classe naturalmente também atrai os

riscos inerentes das carteiras destes

veiculos, os quais, afetam diretamente o
resultado da Classe.

Risco de
Multitese

Carteira Multicarteira e

A Classe poderd investir em ativos e
operagdes oriundos de diferentes setores,
cadeias

segmentos econdmicos,

modalidades operacionais,

de Tal

diversificacdo néo elimina riscos e pode

produtivas,

estruturas e teses crédito.
expor a Classe a maltiplas fontes de
deterioragéio de crédito, risco juridico,
risco operacionol, risco de estrutura e risco

de liquidez, inclusive de forma simulténea.

Ativos Estruturados e

Securitizados

Risco de

A Classe poderd investir em certificados
de

representativos de crédito, outros valores

recebiveis, valores  mobilidrios
mobilidrios representativos de operacgdes
de securitizagdio e cotas de FIDC, bem
Néo

Padronizados. Tais ativos podem estar

como Direitos Creditérios

sujeitos a riscos adicionais, inclusive, mas




ndo limitado de estrutura, subordinagéo,
waterfall, gatilhos, retencéio de risco,
servicer, custodiante, agente fiducidrio,
cedentes, emissores, coobrigados, fundos
investidos e qualidade dos lastros
subjacentes.




APENSO |
POLITICA DE VERIFICAGAO DE LASTRO POR AMOSTRAGEM

Conforme disposto no Regulamento e nas disposi¢des legais e regulatérias aplicaveis,
a obrigagdo da integridade e titularidade do lastro dos Direitos Creditérios serd
realizada por amostragem.

Para a verificagéo do lastro dos Direitos Creditérios, a Gestora ou terceiro por ela
contratado deverd utilizar os seguintes procedimentos e pardmetros em relagéo a

quantidade de Direitos Creditérios cedidos:

Procedimentos realizados:

(a) obtengéio de base de dados analitica por recebivel junto & Gestora e/ou &
Administradora, conforme o caso, para selegéio de uma amostra de itens para fins de
verificagéio da documentagéio comprobatéria dos Direitos Creditérios;

(b) selecéio de uma amostra aleatéria de itens a serem verificados: (1) dividindo-se
o tamanho da populagéo (N) pelo tamanho da amostra (n), obtendo um intervalo de
retirada (K); (2) sorteando-se o ponto de partida; e (3) retirando-se uma amostra a
cada K elementos;

(c) serd selecionada uma amostra utilizando as bases de dados (1) e (2) unificadas,
obedecendo aos seguintes critérios:

Tamanho da amostra:

O tamanho da amostra serd definido por meio da aplicagéio da seguinte férmula
matemadtica e seguintes pardmetros estatisticos:

N*z2*p*(1-p)
ME2* (N —=1) + 22 * p * (1-p)

n

Onde:

n = tamanho da amostra

N = totalidade de Direitos Creditérios
adquiridos z = Critical score = 1,96

p = proporgéio a ser estimada = 50%
ME = erro médio =

5,8% Base e critério de

selegéio:
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Sem prejuizo do disposto abaixo, a populagéo base para a selecéo da amostra

compreenderd os Direitos Creditérios em aberto (a vencer) e Direitos Creditérios
recomprados no trimestre de referéncia.

Além da verificagéo por amostragem, serdio verificados, ainda, 100% (cem por
cento) dos Direitos Creditérios inadimplidos e os substituidos no referido
trimestre.

A selegéio dos Direitos Creditérios serd obtida da seguinte forma: (1) para as 5
(cinco) Cedentes mais representativas em aberto na carteira e para as 5 (cinco)
Cedentes mais representativas que tiveram titulos recomprados, serdo
selecionados os 3 (trés) Direitos Creditérios de maior valor; e, (2) adicionalmente,
serdio selecionados os demais itens para completar a quantidade total de itens
da amostra.
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SUPLEMENTO SUBCLASSE SENIOR

Minuta do Suplemento da [e] Emisséo da [e] Série de Cotas da Subclasse Sénior da CLASSE
UNICA DO SETTE FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 63.812.908/0001-10, realizada

nos termos do Regulamento e do Anexo, a qual contard com as seguintes caracteristicas:

Dados da Emisséo

%

Regime de Classe(s) Classe Unica
Tipo de Subclasse Sénior
Data de Emisséio Na data da 19 integralizagéo de cotas.
Quantidade de Cotas [e]
Prego Unitdrio de Emisséo [e]
Montante Total Ofertado [e]
Forma de Integralizagdo das Cotas [e]
Forma de Colocagéo e Rito da Oferta [e]
Publico-Alvo [e]
Benchmark [e]
Amortizagéio [e]
Prazo de Duragéio [e]
Resgate [e]
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SUPLEMENTO SUBCLASSE MEZANINO

Suplemento da [=] ([=]) Emisséo de Cotas da Subclasse Mezanino da CLASSE UNICA DO SETTE
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 63.812908/0001-10, realizada nos termos do

Regulamento e do Anexo, a qual contard com as seguintes caracteristicas:

Dados da Emisséo

Regime de Classe(s)

Classe Unica

Tipo de Subclasse

Mezanino

Data de Emisséo

[e]

Quantidade Mdéxima de Cotas

Serédo emitidas e distribuidas até [e] ([e])
Cotas

Valor Méaximo Ofertado

R$ [e] ([e])

Quantidade Minima de Cotas

Serdo emitidas e distribuidas, no minimo, [e]
([¢]) Cotas

Valor Minimo Ofertado

R$ [e] ([e])

Valor Nominal Unitario das Cotas

R$ [e] ([e])

Coordenador Lider

[®], com sede na [e], inscrita no CNPJ sob o n°
[e], devidamente credenciada junto & Comisséo
de Valores Mobilidrios para o exercicio da
atividade de coordenador de ofertas publicas

de valores mobilidrios, nos termos da Resolugéio

CVM n°161/22.

Institui¢cdes
Participantes do Consércio de Distribuicéo

[e]

Forma de Integralizagdo das Cotas

[e]

Forma de Colocacéo e Rito da Oferta

[e]

Forma de Registro e Negociacéo das Cotas

[e]

Prazo de Distribuicéo

[e]

Pablico-Alvo

Investidores Profissionais, nos termos da

Resolugéio CVM 30

Benchmark

[e]

Amortizagéo

[e]

Prazo de Duracéo

[e]

Resgate

[e]

Remuneracéo do Coordenador Lider e das

Instituicdes Participantes do Consércio de

Distribuigéo

[e]




SUPLEMENTO SUBCLASSE JUNIORES

Suplemento da [=] ([=]) Emisséo de Cotas da Subclasse Junior da CLASSE UNICA DO SETTE
FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS DE RESPONSABILIDADE
LIMITADA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 63.812908/0001-10, realizada nos termos do

Regulamento e do Anexo, a qual contard com as seguintes caracteristicas:

Dados da Emisséo

Regime de Classe(s)

Classe Unica

Tipo de Subclasse

Janior

Data de Emisséo

[e]

Quantidade Méxima de Cotas

Serdo emitidas e distribuidas até [e] ([e])
Cotas

Valor Mdaximo Ofertado

R$ [e] ([e])

Quantidade Minima de Cotas

Seréo emitidas e distribuidas, no minimo, [e]

([e]) Cotas

Valor Minimo Ofertado

R$ [e] ([e])

Valor Nominal Unitario das Cotas

R$ [e] ([e])

Coordenador Lider

[e], com sede na [e], inscrita no CNP)J sob o
n° [e], devidamente credenciada junto &
Comissdo de Valores Mobiliarios para o

exercicio da atividade de coordenador de
ofertas publicas de valores mobiliarios, nos
termos da Resolugéio CVM n° 161/22.

Institui¢cdes
Participantes do Consércio de Distribuicéo

[e]

Forma de Integralizacéo das Cotas

[e]

Forma de Colocacéo e Rito da Oferta

[e]

Forma de Registro e Negociacéo das Cotas

[e]

Prazo de Distribuicéo

[e]

Pablico-Alvo

Investidores Profissionais, nos termos da

Resolugéio CVM 30

Benchmark

[e]

Amortizagéo

[e]

Prazo de Duracéo

[e]

Resgate

[e]

Remuneracéo do Coordenador
Lider/distribuicéo

A Taxa de Distribuicéio da Classe, devida ao

Coordenador Lider, corresponderd a: 0,15%,

incidente do Montante Total Ofertado, pago
em até 4 parcelas, contados da

integralizagéo dessa emissdo.




